
HOSPITAL	DE	CLÍNICAS	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DO	TRIÂNGULO	MINEIRO
Avenida	Getúlio	Guaritá,	nº	130	-	Bairro	Abadia

Uberaba-MG,	CEP	38025-440
-	http://hcuftm.hubrasil.gov.br/

CONJUR	-	Edital	Dispensa	Elet	Bens	-	RCC	3.0

Minuta	de	Edital

	

EDITAL	DE	AVISO	DE	DISPENSA	ELETRÔNICA		Nº	90026-2026	(PNCP-42-2026)
(Processo	administrativo	n.º	23521.005199/2026-26)

OBJETO:	Aquisição	de	Materiais	Médico	Hospitalares	Específicos	para	Assistência	Ventilatória	e
Reabilitação	para	atender	a	Unidade	Multiprofissional	-	UMULTI	do	Hospital	de	Clínicas	da	Universidade
Federal	do	Triangulo	Mineiro	(HC-UFTM).

CRITÉRIO	DE	JULGAMENTO:	Menor	Preço	por	item

EXCLUSIVIDADE	ME/EPP/EQUIPARADAS:		Não

MARGEM	DE	PREFERÊNCIA	PARA	ALGUM	ITEM:	Não

DATA	DA	SESSÃO	PÚBLICA:	26/05/2026.

HORÁRIO	DA	SESSÃO	PÚBLICA:	08:00	(Horário	de	Brasília)

LOCAL:	www.gov.br/compras

UASG:	155011.

	

A	Empresa	Brasileira	de	Serviços	Hospitalares	–	Ebserh,	filial	Hospital	de	Clinicas	da	Universidade	Federal
do	 Triângulo	 Mineiro	 -	 HC-UFTM,	 sediado(a)	 na	 Avenida	 Getúlio	 Guaritá,	 130	 -	 Nossa	 Sra.	 da	 Abadia,
Uberaba/MG,	 38025-440,	 CNPJ	 15.126.437/0005-77,	 UG-155011,	 na	 pessoa	 do	 Agente	 de
Contratação/Comissão	 de	 Contratação	 designado	 pela	 Portaria	 constante	 dos	 autos,	 torna	 público	 para
conhecimento	dos	interessados	que	na	data,	horário	e	local	acima	indicados	realizará	Dispensa	Eletrônica	com
fundamento	no	art.	84,	 inciso	 IV,	do	Regulamento	de	Compras	e	Contratos	da	Ebserh,	versão	3.0	 (RCC	3.0),
aprovado	por	meio	da	Resolução	n.º	297/2025	do	Conselho	de	Administração,	nos	termos	do	que	dispõe	esse
regulamento,	a	Lei	n.º	13.303,	de	30	de	junho	de	2016,	o	Decreto	n.º	8.945,	de	27	de	dezembro	de	2016,	a	Lei
n.º	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021	(aplicada	em	razão	da	adequação	da	etapa	externa	ao	sistema	de	dispensa
eletrônica	disponível	no	âmbito	do	Governo	Federal),	a	Instrução	Normativa	SEGES/ME	n.º	67,	de	8	de	julho	de
2021	e,	ainda,	de	forma	subsidiária,	o	Decreto	n.º	11.462,	de	31	de	março	de	2023.

1. OBJETO

1.1. O	 objeto	 do	 presente	 Aviso	 de	 Dispensa	 Eletrônica	 é	 a	 escolha	 da	 proposta	mais	 vantajosa,	 por
dispensa	de	licitação,	para	a	contratação	de	aquisição	de	Materiais	Médico	Hospitalares	Específicos	para
Assistência	Ventilatória	e	Reabilitação	para	atender	a	Unidade	Multiprofissional	-	UMULTI	do	Hospital	de
Clínicas	 da	 Universidade	 Federal	 do	 Triangulo	 Mineiro	 (HC-UFTM),	 conforme	 condições,	 quantidades	 e
exigências	estabelecidas	neste	Edital	e	seus	anexos.

1.2. A	contratação	será	dividida	em	itens,	conforme	especificado	no	Termo	de	Referência,	facultando-se
ao	fornecedor	a	participação	em	quantos	itens	forem	de	seu	interesse.

2. RECURSOS	ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As	despesas	para	atender	a	esta	contratação	estão	programadas	em	dotação	orçamentária	própria,
prevista	no	orçamento	da	União	para	o	exercício	de	2026,	na	classificação	abaixo:

Gestão/Unidade:	155011/26443
Fonte:	.1002A004T1
Programa	de	Trabalho:	234493
Elemento	de	Despesa:
	

>	Itens	nº	1,	2,	3,	4,	5,	8	-	NDD:	33.90.30.36.
>	Item	nº	6	-	NDD:	33.90.30.28.
>	Item	nº	7	-	NDD:	33.90.30.43.
>	Itens	nº	9	e	10	-	NDD:	33.90.30.14.
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3. PARTICIPAÇÃO	NA	DISPENSA	ELETRÔNICA

3.1. A	 participação	 na	 presente	 dispensa	 eletrônica	 ocorrerá	 por	 meio	 do	 Sistema	 de	 Dispensa
Eletrônica,	ferramenta	informatizada	integrante	do	Sistema	de	Compras	do	Governo	Federal	–	Compras.gov.br,
disponível	no	Portal	de	Compras	do	Governo	Federal,	no	endereço	eletrônico	www.gov.br/compras.

3.1.1. O	 procedimento	 será	 divulgado	 no	 Compras.gov.br	 e	 no	 Portal	 Nacional	 de	 Contratações
Públicas	 -	 PNCP,	 e	 encaminhado	 automaticamente	 aos	 fornecedores	 registrados	 no	 Sistema	 de
Cadastramento	Unificado	de	Fornecedores	-	Sicaf,	por	mensagem	eletrônica,	na	correspondente	linha	de
fornecimento	que	pretende	atender.

3.1.2. O	Compras.gov.br	poderá	ser	acessado	pela	web	ou	pelo	aplicativo	Compras.gov.br.

3.1.3. O	 fornecedor	 é	 o	 responsável	 por	 qualquer	 transação	 efetuada	 diretamente	 ou	 por	 seu
representante	 no	 Sistema	 de	 Dispensa	 Eletrônica,	 não	 cabendo	 ao	 provedor	 do	 Sistema	 ou	 ao	 órgão
entidade	promotor	do	procedimento	a	responsabilidade	por	eventuais	danos	decorrentes	de	uso	indevido
da	senha,	ainda	que	por	terceiros	não	autorizados.

3.2. Será	concedido	tratamento	favorecido	para	as	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	para
as	 sociedades	 cooperativas	 mencionadas	 no	 art.	 34	 da	 Lei	 n.º	 11.488/2007	 -	 quando	 permitida	 a	 sua
participação	-,	para	o	agricultor	familiar,	o	produtor	rural	pessoa	física	e	para	o	microempreendedor	individual
-	MEI,	nos	limites	previstos	da	Lei	Complementar	n.º	123/2006.

3.2.1. O	 tratamento	 favorecido	 estabelecido	 na	 Lei	 Complementar	 n.º	 123/2006	 somente	 será
aplicável	ao	item/grupo	cujo	valor	estimado	não	seja	superior	à	receita	bruta	máxima	admitida	para	fins	de
enquadramento	como	empresa	de	pequeno	porte,	que	é	de	R$	4.800.000,00	(quatro	milhões	e	oitocentos
mil	reais),	nos	termos	do	art.	3º,	inciso	II,	da	Lei	Complementar	n.º	123/2006,	sendo	que	nas	contratações
com	 prazo	 de	 vigência	 superior	 a	 1	 (um)	 ano,	 será	 considerado	 o	 valor	 anual	 do	 contrato	 (Acórdão
1193/2024-TCU-Plenário).

3.2.2. Não	poderá	participar	desta	seleção:

3.2.3. aquele	que	não	atenda	às	condições	deste	Edital	e	seu(s)	anexo(s);

3.2.4. estrangeiros	 que	 não	 tenham	 representação	 legal	 no	 Brasil	 com	 poderes	 expressos	 para
receber	citação	e	responder	administrativa	ou	judicialmente;

3.2.5. empresa	que	se	enquadre	em	alguma	das	vedações	previstas	no	art.	70	do	RCC	3.0	e	na	Lei	de
Diretrizes	Orçamentárias,	quais	sejam:

3.2.5.1. suspensa	no	âmbito	da	Rede	Ebserh;

3.2.5.2. declarada	inidônea	pela	União,	por	Estado	ou	pelo	Distrito	Federal,	enquanto	perdurarem
os	efeitos	da	sanção;

3.2.5.3. impedida	de	licitar	e	de	contratar	com	a	União;

3.2.5.4. constituída	por	sócio	de	empresa	que	estiver	suspensa,	impedida	ou	declarada	inidônea;

3.2.5.5. cujo	administrador	seja	sócio	de	empresa	suspensa,	impedida	ou	declarada	inidônea;

3.2.5.6. constituída	 por	 sócio	 que	 tenha	 sido	 sócio	 ou	 administrador	 de	 empresa	 suspensa,
impedida	ou	declarada	inidônea,	no	período	dos	fatos	que	deram	ensejo	à	sanção;

3.2.5.7. cujo	administrador	tenha	sido	sócio	ou	administrador	de	empresa	suspensa,	impedida	ou
declarada	inidônea,	no	período	dos	fatos	que	deram	ensejo	à	sanção;

3.2.5.8. que	 tiver,	nos	seus	quadros	de	diretoria,	pessoa	que	participou,	em	razão	de	vínculo	de
mesma	natureza,	de	empresa	declarada	inidônea;

3.2.5.9. cujo	administrador	ou	sócio	seja	empregado,	servidor	cedido	ou	em	exercício	na	Ebserh;

3.2.5.10. Cujo	administrador	ou	 sócio	detentor	de	mais	de	5%	 (cinco	por	 cento)	do	 capital	 social
seja	integrante	de	órgão	estatutário	da	Ebserh;

3.2.5.11. cujo	administrador	ou	sócio	detentor	de	mais	de	5%	(cinco	por	cento)	do	capital	social	seja
integrante	do	Ministério	da	Educação	ou	de	 Instituições	Federais	de	Ensino	Superior	e	congêneres
signatárias	de	contratos	de	gestão	com	a	Ebserh.

3.2.6. organizações	da	Sociedade	Civil	de	Interesse	Público	-	OSCIP,	atuando	nessa	condição;

3.2.7. As	vedações	previstas	no	item	3.3.3	aplicam-se	ainda:

3.2.8. à	contratação,	como	pessoa	física,	e	à	participação	em	procedimentos	licitatórios	na	condição
de	fornecedor,	dos	seguintes	agentes:

3.2.8.1. integrantes	de	órgão	estatutário;
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3.2.8.3. servidores	cedidos	ou	em	exercício	na	Ebserh;

3.2.8.4. integrantes	do	Ministério	da	Educação;

3.2.8.5. integrantes	de	 Instituições	Federais	de	Ensino	e	congêneres	signatárias	de	contratos	de
gestão	com	a	Ebserh.

3.2.9. àqueles	que	possuam	relação	de	parentesco,	até	o	terceiro	grau	civil,	com:

3.2.9.1. integrantes	de	órgãos	estatutários	da	Ebserh;

3.2.9.2. empregados,	servidores	cedidos	ou	em	exercício	na	Ebserh	cujas	atribuições	envolvam	a
atuação	 na	 área	 responsável	 pela	 licitação	 ou	 estejam	 envolvidos	 no	 respectivo	 processo	 de
contratação;

3.2.9.3. autoridades	do	Ministério	da	Educação;

3.2.9.4. autoridades	 das	 Instituições	 Federais	 de	 Ensino	 Superior	 e	 congêneres	 signatárias	 de
contratos	de	gestão	com	a	Ebserh.

3.2.10. àqueles	cujo	proprietário,	ainda	que	na	condição	de	sócio,	tenha	terminado	seu	prazo	de	gestão
ou	rompido	seu	vínculo	com	a	Ebserh	há	menos	de	6	(seis)	meses.

3.3. As	vedações	previstas	no	item	3.3.3	serão	também	aplicadas	ao	fornecedor	que	atue	em	substituição
a	outra	pessoa,	física	ou	jurídica,	com	o	intuito	de	burlar	a	efetividade	da	sanção	a	ela	aplicada,	inclusive	a	sua
controladora,	controlada	ou	coligada,	desde	que	devidamente	comprovado	o	ilícito	ou	a	utilização	fraudulenta
da	personalidade	jurídica	do	fornecedor.

3.4. Será	verificado	o	enquadramento	dos	fornecedores	como	parte	relacionada	para	o	fim	de	aplicação
da	Política	de	Transações	com	Partes	Relacionadas	da	Ebserh,	disponível	em	www.gov.br/ebserh.

3.5. Ao	participar	da	seleção,	o	fornecedor	declara	estar	ciente	de	que	deve	observar	o	Código	de	Ética	e
Conduta	da	rede	Ebserh,	disponível	em	www.gov.br/ebserh.

4. ORÇAMENTO	ESTIMADO

4.1. O	orçamento	estimado	da	presente	contratação	será	de	caráter	sigiloso.

4.2. O	 valor	 estimado	 para	 a	 contratação	 será	 tornado	 público	 apenas	 e	 imediatamente	 após	 o
encerramento	do	envio	de	lances,	sem	prejuízo	da	divulgação	do	detalhamento	dos	quantitativos	e	das	demais
informações	necessárias	à	elaboração	das	propostas.

4.3. O	caráter	 sigiloso	 do	 orçamento	 estimado	para	 a	 contratação	não	 prevalecerá	 para	 os	 órgãos	 de
controle	interno	e	externo.

5. INGRESSO	NA	DISPENSA	ELETRÔNICA	E	CADASTRAMENTO	DA	PROPOSTA	INICIAL

5.1. O	 ingresso	do	 fornecedor	na	disputa	da	dispensa	eletrônica	se	dará	com	o	cadastramento	de	sua
proposta	inicial,	na	forma	desta	seção.

5.2. O	fornecedor	interessado,	após	a	divulgação	deste	Edital,	encaminhará,	exclusivamente	por	meio	do
Sistema	de	Dispensa	Eletrônica,	a	proposta	com	a	descrição	do	objeto	ofertado,	a	marca	do	produto,	quando	for
o	caso,	e	o	preço,	até	a	data	e	o	horário	estabelecidos	para	abertura	do	procedimento.

5.2.1. O	fornecedor	NÃO	poderá	oferecer	proposta	em	quantitativo	inferior	ao	máximo	previsto	para
contratação.

5.2.2. Não	 será	 admitida	 a	 previsão	 de	 preços	 diferentes	 em	 razão	 de	 local	 de	 entrega	 ou	 de
acondicionamento,	tamanho	de	lote	ou	qualquer	outro	motivo

5.3. Todas	as	especificações	do	objeto	contidas	na	proposta,	em	especial	o	preço	ou	o	desconto	ofertado,
vinculam	a	futura	Contratada.

5.4. Nos	 valores	 propostos	 estarão	 inclusos	 todos	 os	 custos	 operacionais,	 encargos	 previdenciários,
trabalhistas,	 tributários,	 comerciais	 e	 quaisquer	 outros	 que	 incidam	direta	 ou	 indiretamente	na	 execução	do
objeto.

5.4.1. A	 proposta	 deverá	 conter	 declaração	 de	 que	 compreende	 a	 integralidade	 dos	 custos	 para
atendimento	 dos	 direitos	 trabalhistas	 assegurados	 na	 Constituição	 Federal,	 nas	 leis	 trabalhistas,	 nas
normas	infralegais,	nas	convenções	coletivas	de	trabalho	e	nos	termos	de	ajustamento	de	conduta	vigentes
na	data	de	entrega	das	propostas.

5.4.2. Os	preços	ofertados,	 tanto	na	proposta	 inicial,	quanto	na	etapa	de	 lances,	serão	de	exclusiva
responsabilidade	do	fornecedor,	não	lhe	assistindo	o	direito	de	pleitear	qualquer	alteração,	sob	alegação
de	erro,	omissão	ou	qualquer	outro	pretexto.

5.5. Se	o	regime	tributário	da	empresa	implicar	o	recolhimento	de	tributos	em	percentuais	variáveis,	a
cotação	 adequada	 será	 a	 que	 corresponde	 à	média	 dos	 efetivos	 recolhimentos	 da	 empresa	 nos	 últimos	 doze
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meses.

5.6. Independentemente	do	percentual	de	tributo	inserido	na	proposta,	no	pagamento	serão	retidos	na
fonte	os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.

5.7. Na	hipótese	de	a	execução	contratual	estar	sujeita	à	aplicação	de	normas	tributárias	que	impliquem
alteração,	 extinção,	 desoneração	 ou	 reoneração	 de	 tributos,	 as	 propostas	 de	 preços	 deverão	 considerar	 as
alíquotas	vigentes	na	data	de	sua	apresentação.

5.7.1. A	pedido	do	fornecedor,	o	preço	contratado	poderá	ser	revisto,	nos	termos	dos	arts.	106,	inciso
II,	196,	§	1º,	e	206,	inciso	I,	do	RCC	3.0,	após	a	efetiva	majoração	ou	reoneração	das	alíquotas.

5.7.2. O	preço	registrado/contratado	poderá	ser	 revisto	em	 favor	da	Ebserh	após	a	efetiva	redução
das	alíquotas	ou	instituição	de	desoneração	tributária	com	repercussão	nos	preços	contratados.

5.8. A	 apresentação	 das	 propostas	 implica	 obrigatoriedade	 do	 cumprimento	 das	 disposições	 nelas
contidas,	em	conformidade	com	o	que	dispõe	o	Termo	de	Referência,	assumindo	o	proponente	o	compromisso
de	fornecer	os	bens	e	de	substituir	aqueles	com	avarias,	defeitos	ou	fora	das	especificações.

5.9. O	prazo	de	validade	da	proposta	não	será	inferior	a	90	dias	(noventa)	dias,	a	contar	da	data	de	sua
apresentação.

5.10. No	cadastramento	da	proposta	inicial,	o	fornecedor	deverá,	também,	assinalar	Termo	de	Aceitação,
em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico,	relativo	às	seguintes	declarações:

5.10.1. que	inexistem	fatos	impeditivos	para	sua	habilitação	no	certame,	ciente	da	obrigatoriedade	de
declarar	ocorrências	posteriores;

5.10.2. está	ciente	e	concorda	com	as	condições	contidas	neste	edital	e	seus	anexos;

5.10.3. que	 se	 responsabiliza	 pelas	 transações	 que	 forem	 efetuadas	 no	 sistema,	 assumindo-as	 como
firmes	e	verdadeiras;

5.10.4. não	 emprega	menor	 de	 18	 anos	 em	 trabalho	 noturno,	 perigoso	 ou	 insalubre	 e	 não	 emprega
menor	 de	 16	 anos,	 salvo	menor,	 a	 partir	 de	 14	 anos,	 na	 condição	 de	 aprendiz,	 nos	 termos	 do	 art.	 7º,
XXXIII,	da	Constituição;

5.10.5. não	possui,	em	sua	cadeia	produtiva,	empregados	executando	trabalho	degradante	ou	forçado,
observando	o	disposto	nos	incisos	III	e	IV	do	art.	1º	e	no	inciso	III	do	art.	5º	da	Constituição	Federal;

5.11. O	fornecedor	organizado	em	cooperativa	 -	quando	permitida	a	sua	participação	-	deverá	declarar,
ainda,	em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico,	que	cumpre	os	seguintes	requisitos:

5.11.1. a	 constituição	 e	 o	 funcionamento	 da	 cooperativa	 observam	 as	 regras	 estabelecidas	 na
legislação	aplicável,	 em	especial	 a	Lei	n.º	5.764/1971,	a	Lei	n.º	12.690/2012,	e	a	Lei	Complementar	n.º
130/2009;

5.11.2. a	 cooperativa	 apresenta	 demonstrativo	 de	 atuação	 em	 regime	 cooperado,	 com	 repartição	 de
receitas	e	despesas	entre	os	cooperados;

5.11.3. qualquer	cooperado,	com	igual	qualificação,	é	capaz	de	executar	o	objeto	contratado,	vedado	à
Ebserh	indicar	nominalmente	pessoas;

5.11.4. o	objeto	da	dispensa	de	 licitação	se	refere,	em	se	tratando	de	cooperativas	enquadradas	na	Lei	n.º
12.690/2012,	a	serviços	especializados	constantes	do	objeto	social	da	cooperativa,	a	serem	executados	de
forma	complementar	à	sua	atuação.

5.12. O	fornecedor	deverá	declarar	em	campo	próprio	do	sistema	se	o	produto	ofertado	é	manufaturado
nacional	beneficiado	por	um	dos	critérios	de	margem	de	preferência	indicados	no	Termo	de	Referência,	quando
for	o	caso,	para	usufruir	do	benefício.

5.13. 	fornecedor	enquadrado	como	microempresa,	empresa	de	pequeno	porte	ou	sociedade	cooperativa	-
quando	permitida	 a	 sua	 participação	 -	 deverá	 declarar,	 ainda,	 em	 campo	próprio	 do	 sistema	 eletrônico,	 que
cumpre	os	requisitos	estabelecidos	no	art.	3º	da	Lei	Complementar	n.º	123/2006,	estando	apto	a	usufruir	do
tratamento	favorecido	estabelecido	em	seus	arts.	42	a	49.

5.13.1. No	 item	 exclusivo	 para	 participação	 de	 microempresas	 e	 empresas	 de	 pequeno	 porte,	 a
assinalação	do	campo	“não”	impedirá	o	prosseguimento	no	certame,	para	aquele	item.

5.13.2. Nos	itens	em	que	a	participação	não	for	exclusiva	para	microempresas	e	empresas	de	pequeno
porte,	 a	 assinalação	 do	 campo	 “não”	 apenas	 produzirá	 o	 efeito	 de	 o	 fornecedor	 não	 ter	 direito	 ao
tratamento	favorecido	previsto	na	Lei	Complementar	n.º	123/2006,	mesmo	que	microempresa,	empresa	de
pequeno	porte	ou	sociedade	cooperativa.

5.13.3. O	 tratamento	 favorecido	 estabelecido	 nos	 arts.	 42	 a	 49	 da	 Lei	 Complementar	 n.º	 123/2006
somente	 será	 aplicável	 ao	 item/grupo	 cujo	 valor	 estimado	 não	 seja	 superior	 à	 receita	 bruta	 máxima
admitida	para	fins	de	enquadramento	como	empresa	de	pequeno	porte,	que	é	de	R$	4.800.000,00	(quatro
milhões	e	oitocentos	mil	reais),	nos	termos	do	art.	3º,	inciso	II,	da	Lei	Complementar	n.º	123/2006,	sendo
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que	 nas	 contratações	 com	 prazo	 de	 vigência	 superior	 a	 1	 (um)	 ano,	 será	 considerado	 o	 valor	 anual	 do
contrato	(Acórdão	TCU	n.º	1193/2024-Plenário).

5.14. 	 fornecedor	 deverá	 declarar	 em	 campo	 próprio	 do	 sistema,	 quando	 aplicável,	 que	 desenvolve
programa	 de	 integridade,	 nos	 termos	 do	 Decreto	 n.º	 12.304/2024	 e	 da	 Portaria	 Normativa	 SE/CGU	 n.º
226/2025,	para	fazer	jus	ao	benefício	do	critério	de	desempate	previsto	no	art.	60,	IV,	da	Lei	n.º	14.133/2021.

5.15. 	 falsidade	 das	 declarações	mencionadas	 acima	 sujeitará	 o	 fornecedor	 às	 sanções	 previstas	 neste
Edital.

5.16. Os	fornecedores	poderão	retirar	ou	substituir	a	proposta	até	a	abertura	da	sessão	pública.

5.17. Não	 haverá	 ordem	 de	 classificação	 na	 etapa	 de	 apresentação	 da	 proposta	 e	 dos	 documentos	 de
habilitação	pelo	fornecedor,	o	que	ocorrerá	somente	após	os	procedimentos	de	abertura	da	sessão	pública	e	da
fase	de	envio	de	lances.

5.18. Serão	 disponibilizados	 para	 acesso	 público	 os	 documentos	 que	 compõem	 a	 proposta	 dos
fornecedores	convocados	para	apresentação	de	propostas,	após	a	fase	de	envio	de	lances.

5.19. Desde	que	disponibilizada	a	 funcionalidade	no	sistema,	 fica	 facultado	ao	 fornecedor,	ao	cadastrar
sua	proposta	inicial,	a	parametrização	de	valor	final	mínimo,	com	o	registro	do	seu	lance	final	aceitável	(menor
preço	ou	maior	desconto,	conforme	o	caso).

5.19.1. Feita	 essa	 opção,	 os	 lances	 serão	 enviados	 automaticamente	 pelo	 sistema,	 respeitados	 os
limites	cadastrados	pelo	fornecedor	e	o	intervalo	mínimo	entre	lances	previsto	neste	Edital.

5.19.2. Sem	prejuízo	 do	 disposto	 acima,	 os	 lances	 poderão	 ser	 enviados	manualmente,	 na	 forma	 da
seção	respectiva	deste	Edital.

5.19.3. O	valor	final	mínimo	poderá	ser	alterado	pelo	fornecedor	durante	a	fase	de	disputa,	desde	que
não	assuma	valor	superior	a	lance	já	registrado	por	ele	no	sistema.

5.19.4. O	valor	mínimo	parametrizado	possui	caráter	sigiloso	aos	demais	participantes	do	certame	e
para	o	órgão	ou	entidade	contratante.	Apenas	os	lances	efetivamente	enviados	poderão	ser	conhecidos	dos
fornecedores	na	forma	da	seção	seguinte	deste	Edital.

5.20. aberá	 ao	 fornecedor	 acompanhar	 as	 operações	 no	 sistema	 eletrônico	 durante	 o	 procedimento	 da
disputa	eletrônica	e	se	responsabilizar	pelo	ônus	decorrente	da	perda	de	negócios	diante	da	inobservância	de
mensagens	emitidas	pela	Ebserh	ou	de	sua	desconexão.

5.21. O	fornecedor	deverá	comunicar	imediatamente	ao	provedor	do	sistema	qualquer	acontecimento	que
possa	comprometer	o	sigilo	ou	a	segurança,	para	imediato	bloqueio	de	acesso.

6. FASE	DE	LANCES

6.1. A	partir	da	data	e	horário	estabelecidos	neste	Edital,	a	sessão	pública	será	automaticamente	aberta
pelo	 sistema	 para	 o	 envio	 de	 lances	 públicos	 e	 sucessivos,	 exclusivamente	 por	 meio	 do	 sistema	 eletrônico,
sendo	encerrado	no	horário	de	finalização	de	lances	também	já	previsto	neste	Edital.

6.2. Iniciada	a	etapa	competitiva,	os	fornecedores	deverão	encaminhar	lances	exclusivamente	por	meio
de	sistema	eletrônico,	sendo	imediatamente	informados	do	seu	recebimento	e	do	valor	consignado	no	registro.

6.2.1. O	lance	deverá	ser	ofertado	pelo	valor	unitário	do	item.

6.3. O	fornecedor	somente	poderá	oferecer	valor	inferior	ou	maior	percentual	de	desconto	em	relação	ao
último	lance	por	ele	ofertado	e	registrado	pelo	sistema.

6.3.1. O	fornecedor	poderá	oferecer	lances	sucessivos	iguais	ou	superiores	ao	lance	que	esteja
vencendo	o	certame,	desde	que	inferiores	ao	menor	por	ele	ofertado	e	registrado	pelo	sistema,	sendo
tais	lances	definidos	como	“lances	intermediários”	para	os	fins	deste	Edital.

6.3.2. O	 intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	ou	percentuais	entre	os	 lances,	que	 incidirá
tanto	 em	 relação	 aos	 lances	 intermediários	 quanto	 em	 relação	 ao	 que	 cobrir	 a	melhor	 oferta	 será
automático	pelo	sistema.

6.4. Havendo	 lances	 iguais	 ao	 menor	 já	 ofertado,	 prevalecerá	 aquele	 que	 for	 recebido	 e	 registrado
primeiro	no	sistema.

6.5. Caso	o	fornecedor	não	apresente	lances,	concorrerá	com	o	valor	de	sua	proposta.

6.6. Durante	o	procedimento,	os	fornecedores	serão	informados,	em	tempo	real,	do	valor	do	menor	lance
registrado,	vedada	a	identificação	do	fornecedor.

6.6.1. Havendo	 eventual	 empate	 entre	 propostas	 ou	 lances,	 o	 critério	 de	 desempate	 será	 aquele
previsto	no	art.	60	da	Lei	n.º	14.133/2021,	nesta	ordem:

6.6.1.1. disputa	 final,	 hipótese	 em	 que	 os	 fornecedores	 empatados	 poderão	 apresentar	 nova
proposta	em	ato	contínuo	à	classificação;
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6.6.1.2. avaliação	 do	 desempenho	 contratual	 prévio	 dos	 fornecedores,	 para	 a	 qual	 deverão
preferencialmente	 ser	 utilizados	 registros	 cadastrais	 para	 efeito	 de	 atesto	 de	 cumprimento	 de
obrigações;

6.6.1.3. desenvolvimento	 pelo	 fornecedor	 de	 ações	 de	 equidade	 entre	 homens	 e	 mulheres	 no
ambiente	de	trabalho,	conforme	art.	5º,	§	1º,	do	Decreto	n.º	11.430/2023;

6.6.1.4. desenvolvimento	 pelo	 fornecedor	 de	 programa	 de	 integridade,	 conforme	 Decreto	 n.º
12.304/2024;

6.6.2. Persistindo	o	empate,	será	assegurada	preferência,	sucessivamente,	ao	objeto	executado	por:

6.6.2.1. empresas	brasileiras;

6.6.2.2. empresas	que	invistam	em	pesquisa	e	no	desenvolvimento	de	tecnologia	no	País;

6.6.2.3. empresas	que	comprovem	a	prática	de	mitigação,	nos	termos	da	Lei	n.º	12.187/2009.

6.6.3. Persistindo	o	empate,	será	realizado	sorteio.

6.6.3.1. O	 sistema	 compras.gov.br	 irá	 realizar	 o	 sorteio	 de	 forma	 automática,	 verificando,
primeiramente,	 se	 há	 proponentes	 em	 situação	 de	 empate	 real	 e	 realizando,	 entre	 eles,	 o	 sorteio
automático.

6.7. mediatamente	 após	 o	 término	 do	 prazo	 estabelecido	 para	 a	 fase	 de	 lances,	 haverá	 o	 seu
encerramento,	com	o	ordenamento	e	divulgação	dos	lances,	pelo	sistema,	em	ordem	crescente	de	classificação.

6.7.1. O	encerramento	da	fase	de	lances	ocorrerá	de	forma	automática	pontualmente	no	horário
indicado,	sem	qualquer	possibilidade	de	prorrogação	e	não	havendo	 tempo	aleatório	ou	mecanismo
similar.

7. JULGAMENTO	E	ACEITAÇÃO	DAS	PROPOSTAS

7.1. Encerrada	 a	 etapa	 de	 envio	 de	 lances	 da	 sessão	 pública,	 na	 hipótese	 da	 proposta	 do	 primeiro
colocado	permanecer	acima	dos	preços	máximos	por	grupo	e	por	item	ou	inferior	ao	desconto	definido	para	a
contratação,	o	Agente	de	Contratação	negociará	com	o	primeiro	colocado	condições	mais	vantajosas.

7.1.1. Quando	se	tratar	de	contratação	em	grupo,	a	contratação	posterior	de	item	específico	do	grupo
exigirá	prévia	pesquisa	de	mercado	e	demonstração	de	sua	vantagem	para	a	Ebserh	e	serão	observados
como	critério	de	aceitabilidade	os	preços	unitários	definidos	no	Termo	de	Referência.

7.1.2. A	negociação	poderá	ser	feita	com	os	demais	fornecedores,	segundo	a	ordem	de	classificação
inicialmente	estabelecida,	quando	o	primeiro	colocado,	mesmo	após	a	negociação,	for	desclassificado	em
razão	de	sua	proposta	permanecer	acima	dos	preços	máximos	por	grupo	e	por	item	definidos	pela	Ebserh.

7.1.3. A	 negociação	 será	 realizada	 por	 meio	 do	 sistema,	 podendo	 ser	 acompanhada	 pelos	 demais
fornecedores.

7.1.4. Em	qualquer	caso,	concluída	a	negociação,	o	resultado	será	registrado	na	ata	do	procedimento
da	dispensa	eletrônica.

7.1.5. O	Agente	 de	Contratação	 solicitará	 ao	 fornecedor	mais	 bem	 classificado	 que,	 no	 prazo	 de	 2
horas,	envie	a	proposta	adequada	ao	último	lance	ofertado	após	a	negociação	realizada,	acompanhada,	se
for	o	caso,	dos	documentos	complementares,	quando	necessários	à	confirmação	daqueles	exigidos	neste
Edital	e	já	apresentados.

7.1.6. É	 facultado	ao	Agente	de	Contratação	prorrogar	o	prazo	estabelecido,	a	partir	de	solicitação
fundamentada	feita	no	chat	pelo	fornecedor	ou,	quando	não	disponível,	pelo	endereço	de	e-mail	constante
no	edital,	antes	de	findo	o	prazo.

7.2. Caso	 o	 fornecedor	 provisoriamente	 classificado	 em	 primeiro	 lugar	 tenha	 se	 utilizado	 de	 algum
tratamento	 favorecido	 às	ME/EPPs	 ou	 tenha	 se	 valido	 da	 aplicação	 da	margem	de	 preferência,	 o	 Agente	 de
Contratação	verificará	se	o	fornecedor	faz	jus	ao	benefício	aplicado.

7.2.1. Caso	 o	 fornecedor	 não	 venha	 a	 comprovar	 o	 atendimento	 dos	 requisitos	 para	 fazer	 jus	 ao
benefício	 da	margem	de	preferência,	 as	 propostas	 serão	 reclassificadas,	 para	 fins	 de	nova	 aplicação	da
margem	de	preferência.

7.3. Ainda	 que	 o	 valor	 esteja	 dentro	 do	 estimado	 pela	 Ebserh,	 será	 formalizada	 negociação	 com	 o
proponente	que	apresentar	a	melhor	proposta,	observando-se	a	exequibilidade	dos	valores	propostos.

7.4. Constatada	 a	 compatibilidade	 entre	 o	 valor	 da	 proposta	 e	 o	 estipulado	 para	 a	 contratação,	 será
solicitado	ao	fornecedor	o	envio	da	proposta	adequada	ao	último	lance	ofertado	ou	ao	valor	negociado,	se	for	o
caso,	acompanhada	dos	documentos	complementares,	quando	necessários.

7.5. Encerrada	a	etapa	de	negociação,	 se	houver,	 o	Agente	de	Contratação	verificará	 se	o	 fornecedor
provisoriamente	classificado	em	primeiro	lugar	atende	às	condições	de	participação	no	certame,	especialmente
quanto	 à	 existência	 de	 sanção	 que	 impeça	 a	 participação	 no	 certame	 ou	 a	 futura	 contratação,	 mediante	 a
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consulta	aos	seguintes	cadastros:

a) Sicaf;

b) Cadastro	 Nacional	 de	 Condenações	 Cíveis	 por	 Ato	 de	 Improbidade	 Administrativa	 e
Inelegibilidade	(CNIA);

c) Cadastro	Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	(CEIS);

d) Cadastro	Nacional	de	Empresas	Punidas	(CNEP);

e) Lista	de	licitantes	inidôneos,	mantida	pelo	Tribunal	de	Contas	da	União.

7.6. A	consulta	aos	cadastros	será	realizada	no	nome	e	no	CNPJ	da	empresa	fornecedora.

7.6.1. A	consulta	no	CNIA	quanto	às	 sanções	previstas	na	Lei	n.º	8.429/1992,	 também	ocorrerá	no
nome	e	no	CPF	do	sócio	majoritário	da	empresa	fornecedora,	se	houver,	por	força	do	art.	12	da	citada	lei.

7.7. Para	a	consulta	de	fornecedores	pessoa	jurídica	poderá	haver	a	substituição	das	consultas	ao	CNIA,
CEIS,	CNEP	e	Lista	de	 licitantes	 inidôneos	pela	Consulta	Consolidada	de	Pessoa	 Jurídica	do	TCU	 (certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br).

7.8. Caso	 se	 constate	 a	 existência	 das	 vedações	 transcritas	 nos	 itens	 3.2.2,3.2.3,3.2.4,3.2.5,	 a
inabilitação	deverá	ser	precedida	de	realização	de	diligências	para	verificar	se	houve	tentativa	de	fraude	por
parte	das	empresas	apontadas,	por	meio	dos	vínculos	 societários,	 linhas	de	 fornecimento	 similares,	datas	de
abertura,	dentre	outros,	 sendo	necessária	a	 convocação	do	 fornecedor	para	manifestação	previamente	à	 sua
desclassificação.

7.9. Constatada	a	existência	de	vedação,	o	fornecedor	será	reputado	inabilitado,	por	falta	de	condição	de
participação.

7.10. Verificadas	as	condições	de	participação,	a	utilização	do	tratamento	favorecido	e	a	compatibilidade
do	preço,	o	Agente	de	Contratação	examinará	a	proposta	classificada	em	primeiro	lugar	quanto	à	adequação	ao
objeto	previsto	neste	Edital	e	em	seus	anexos.

7.11. Será	desclassificada	a	proposta	vencedora	que:

7.11.1. contiver	vícios	insanáveis;

7.11.2. não	obedecer	às	especificações	técnicas	pormenorizadas	neste	Edital	ou	em	seus	anexos;

7.11.3. apresentar	 preços	 inexequíveis	 ou	 permanecerem	 acima	 do	 preço	 máximo	 definido	 para	 a
contratação;

7.11.4. não	tiver	sua	exequibilidade	demonstrada,	quando	exigido	pela	Administração;

7.11.5. apresentar	 desconformidade	 com	 quaisquer	 outras	 exigências	 deste	 Edital	 ou	 seus	 anexos,
desde	que	insanável.

7.12. É	indício	de	inexequibilidade	das	propostas	valores	inferiores	a	50%	(cinquenta	por	cento)	do	valor
orçado	pela	Ebserh.

7.12.1. A	 inexequibilidade,	 na	 hipótese	 de	 que	 trata	 o	 item	 anterior,	 só	 será	 considerada	 após
diligência	do	Agente	de	Contratação,	que	comprove:

7.12.1.1. que	o	custo	do	fornecedor	ultrapassa	o	valor	da	proposta;	e

7.12.1.2. inexistirem	custos	de	oportunidade	capazes	de	justificar	o	vulto	da	oferta.

7.13. A	 Ebserh	 poderá	 realizar	 diligências	 para	 aferir	 a	 efetividade	 das	 propostas	 ou	 exigir	 dos
fornecedores	 que	 ela	 seja	 demonstrada,	 bem	 como	 para	 facultar	 a	 correção	 de	 vícios	 sanáveis,	 sem	 que	 se
prejudique	a	atribuição	de	tratamento	isonômico	entre	os	fornecedores.

7.13.1. Qualquer	interessado	poderá	requerer	que	se	realizem	diligências	para	aferir	a	exequibilidade
e	a	legalidade	das	propostas,	devendo	apresentar	as	provas	ou	os	indícios	que	fundamentam	a	suspeita.

7.13.2. São	considerados	vícios	sanáveis,	entre	outros,	os	defeitos	materiais	atinentes	à	descrição	do
objeto	da	proposta	e	suas	especificações	técnicas,	 incluindo	aspectos	relacionados	à	execução	do	objeto,
às	formalidades,	aos	requisitos	de	representação,	às	planilhas	de	composição	de	preços,	à	inexequibilidade
ou	ao	valor	excessivo	de	preços	unitários	quando	o	julgamento	não	é	realizado	sob	o	regime	de	empreitada
por	 preço	 unitário	 e,	 de	 modo	 geral,	 aos	 documentos	 de	 conteúdo	 declaratório	 sobre	 situações
preexistentes,	desde	que	não	alterem	a	substância	da	proposta.

7.14. O	 Agente	 de	 Contratação	 poderá	 convocar	 o	 fornecedor	 para	 enviar	 documento	 digital
complementar,	 por	 meio	 de	 funcionalidade	 disponível	 no	 sistema,	 no	 prazo	 de	 2	 horas,	 sob	 pena	 de	 não
aceitação	da	proposta.

7.14.1. É	 facultado	ao	Agente	de	Contratação	prorrogar	o	prazo	estabelecido,	a	partir	de	solicitação
fundamentada	feita	no	chat	pelo	fornecedor	ou,	quando	não	disponível,	pelo	endereço	de	e-mail	constanteCONJUR - Edital Dispensa Elet Bens - RCC 3.0 61022555         SEI 23521.005199/2026-26 / pg. 7



no	edital,	antes	de	findo	o	prazo.

7.15. Para	fins	de	análise	da	proposta	quanto	ao	cumprimento	das	especificações	do	objeto,	poderá	ser	colhida	a	manifestação
escrita	do	setor	requisitante	ou	da	área	especializada	no	objeto.

7.16. Caso	 o	 Termo	 de	 Referência	 exija	 a	 apresentação	 de	 carta	 de	 solidariedade	 emitida	 pelo	 fabricante,	 que	 assegure	 a
execução	do	contrato,	no	caso	de	fornecedor	revendedor	ou	distribuidor,	o	fornecedor	classificado	em	primeiro	lugar	deverá	apresentá-la,
sob	pena	de	não	aceitação	da	proposta.

7.17. Caso	o	Termo	de	Referência	exija	a	apresentação	de	amostra,	o	fornecedor	classificado	em	primeiro
lugar	 deverá	 apresentá-la,	 conforme	 disciplinado	 no	 Termo	 de	 Referência,	 sob	 pena	 de	 não	 aceitação	 da
proposta.

7.18. Por	meio	de	mensagem	no	sistema,	será	divulgado	o	local	e	horário	de	realização	do	procedimento
para	 a	 avaliação	 das	 amostras,	 cuja	 presença	 será	 facultada	 a	 todos	 os	 interessados,	 incluindo	 os	 demais
fornecedores.

7.19. Os	resultados	das	avaliações	serão	divulgados	por	meio	de	mensagem	no	sistema.

7.20. No	caso	de	não	haver	entrega	da	amostra	ou	ocorrer	atraso	na	entrega,	sem	justificativa	aceita	pelo
Agente	 de	 Contratação,	 ou	 havendo	 entrega	 de	 amostra	 fora	 das	 especificações	 previstas	 neste	 Edital,	 a
proposta	do	fornecedor	será	recusada.

7.21. Se	 a(s)	 amostra(s)	 apresentada(s)	 pelo	 primeiro	 classificado	 não	 for(em)	 aceita(s),	 o	 Agente	 de
Contratação	 analisará	 a	 aceitabilidade	 da	 proposta	 ou	 lance	 ofertado	 pelo	 segundo	 classificado.	 Seguir-se-á
com	 a	 verificação	 da(s)	 amostra(s)	 e,	 assim,	 sucessivamente,	 até	 a	 verificação	 de	 uma	 que	 atenda	 às
especificações	constantes	no	Termo	de	Referência.

7.22. Encerrada	a	análise	quanto	à	aceitação	da	proposta,	será	iniciada	a	fase	de	habilitação,	observado	o
disposto	neste	Aviso	de	Contratação	Direta.

8. HABILITAÇÃO

8.1. Os	documentos	previstos	neste	Edital,	necessários	e	suficientes	para	demonstrar	a	capacidade	do
fornecedor	de	realizar	o	objeto	da	seleção,	serão	exigidos	para	fins	de	habilitação,	nos	termos	dos	arts.	65	a	69
do	RCC	3.0.

8.2. Quando	 permitida	 a	 participação	 de	 empresas	 estrangeiras	 que	 não	 funcionem	 no	 País,	 as
exigências	 de	 habilitação	 serão	 atendidas	mediante	 documentos	 equivalentes,	 inicialmente	 apresentados	 em
tradução	livre,	salvo	se	comprovada	a	inidoneidade	da	entidade	emissora.

8.2.1. Na	 hipótese	 de	 o	 vencedor	 ser	 empresa	 estrangeira	 que	 não	 funcione	 no	 País,	 para	 fins	 de
assinatura	do	contrato	ou	da	ata	de	registro	de	preços,	os	documentos	exigidos	para	a	habilitação	serão
traduzidos	por	tradutor	juramentado	no	País	e	apostilados	nos	termos	do	disposto	no	Decreto	nº	8.660,	de
29	 de	 janeiro	 de	 2016,	 ou	 de	 outro	 que	 venha	 a	 substituí-lo,	 ou	 consularizados	 pelos	 respectivos
consulados	ou	embaixadas.

8.3. Quando	 permitida	 a	 participação	 de	 consórcio	 de	 empresas,	 serão	 observadas	 as	 seguintes
exigências:

8.3.1. comprovação	 de	 compromisso	 público	 ou	 particular	 de	 constituição	 de	 consórcio,	 subscrito
pelos	consorciados;

8.3.2. indicação	de	empresa	líder	do	consórcio,	que	será	responsável	por	sua	representação	perante	a
Ebserh;

8.3.3. impedimento,	na	mesma	seleção,	de	participação	de	empresa	consorciada,	isoladamente	ou	por
meio	de	mais	de	um	consórcio;

8.3.4. constituição	e	registro	do	consórcio,	antes	da	celebração	do	contrato;

8.3.5. a	substituição	de	consorciado	deverá	ser	expressamente	autorizada	pela	Ebserh	e	condicionada
à	 comprovação	 de	 que	 a	 nova	 empresa	 do	 consórcio	 possui,	 no	mínimo,	 os	mesmos	 quantitativos	 para
efeito	 de	 habilitação	 técnica	 e	 os	 mesmos	 valores	 para	 efeito	 de	 capacidade	 econômico-financeira
apresentados	pela	empresa	substituída	para	fins	de	habilitação	do	consórcio.

8.3.6. responsabilidade	solidária	dos	integrantes	pelos	atos	praticados	em	consórcio,	tanto	na	fase	de
Seleção	de	Fornecedor	quanto	na	de	Gestão	do	Contrato;

8.3.7. admissão,	 para	 efeito	 de	 habilitação	 técnica,	 do	 somatório	 dos	 quantitativos	 de	 cada
consorciado	 e,	 para	 efeito	 de	 habilitação	 econômico-financeira,	 do	 somatório	 dos	 valores	 de	 cada
consorciado;

8.3.8. Quando	 permitida	 a	 participação	 de	 cooperativas,	 serão	 observadas	 as	 seguintes	 exigências
complementares:

8.3.2. a	 relação	dos	cooperados	que	atendem	aos	 requisitos	 técnicos	exigidos	para	a	contratação	e
que	 executarão	 o	 contrato,	 com	 as	 respectivas	 atas	 de	 inscrição	 e	 a	 comprovação	 de	 que	 estão
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domiciliados	na	localidade	da	sede	da	cooperativa,	respeitado	o	disposto	nos	arts.	4º,	inciso	XI,	21,	inciso	I
e	42,	§§	2º	a	6º	da	Lei	n.º	5.764/1971;

8.3.3. a	declaração	de	regularidade	de	situação	do	contribuinte	individual	(DRSCI),	para	cada	um	dos
cooperados	indicados;

8.3.4. o	registro	previsto	no	art.	107	da	Lei	n.º	5.764/1971;

8.3.5. a	 comprovação	 de	 integração	 das	 respectivas	 quotas-partes	 por	 parte	 dos	 cooperados	 que
executarão	o	contrato;

8.3.6. os	seguintes	documentos	para	a	comprovação	da	regularidade	 jurídica	da	cooperativa:	a)	ata
de	fundação;	b)	estatuto	social	com	a	ata	da	assembleia	que	o	aprovou;	c)	regimento	dos	fundos	instituídos
pelos	cooperados,	com	a	ata	da	assembleia;	d)	editais	de	convocação	das	três	últimas	assembleias	gerais
extraordinárias;	e)	três	registros	de	presença	dos	cooperados	que	executarão	o	contrato	em	assembleias
gerais	 ou	 nas	 reuniões	 seccionais;	 e	 f)	 ata	 da	 sessão	 que	 os	 cooperados	 autorizaram	 a	 cooperativa	 a
contratar	 o	 objeto	 da	 dispensa	 de	 licitação;	 e	 a	 última	 auditoria	 contábil-financeira	 da	 cooperativa,
conforme	 dispõe	 o	 art.	 112	 da	 Lei	 n.º	 5.764/1971	 ou	 uma	 declaração,	 sob	 as	 penas	 da	 lei,	 de	 que	 tal
auditoria	não	foi	exigida	pelo	órgão	fiscalizador.

8.4. Os	documentos	exigidos	para	fins	de	habilitação	poderão	ser	apresentados	em	original,	por	cópia	

8.5. Os	 documentos	 exigidos	 para	 fins	 de	 habilitação	 poderão	 ser	 substituídos	 por	 registro	 cadastral
emitido	pela	Ebserh,	desde	que	o	registro	tenha	sido	feito	em	obediência	ao	disposto	no	RCC	3.0.

8.6. A	 habilitação	 dos	 fornecedores	 será	 verificada	 por	 meio	 do	 Sicaf,	 nos	 documentos	 por	 ele
abrangidos.

8.6.1. É	de	responsabilidade	do	fornecedor,	sob	pena	de	desclassificação,	conferir	a	exatidão	dos	seus
dados	cadastrais	no	Sicaf	e	mantê-los	atualizados	junto	aos	órgãos	responsáveis	pela	informação,	devendo
proceder,	 imediatamente,	 à	 correção	 ou	 à	 alteração	 dos	 registros	 tão	 logo	 identifique	 incorreção	 ou
aqueles	se	tornem	desatualizados.	(Instrução	Normativa	SEGES/MP	n.º	3/2018,	art.	7º,	caput).

8.6.2. A	não	observância	do	disposto	no	item	anterior	poderá	ensejar	desclassificação	no	momento	da
habilitação,	 exceto	 se	 a	 consulta	 aos	 sítios	 eletrônicos	 oficiais	 emissores	 de	 certidões	 lograr	 êxito	 em
encontrar	a(s)	certidão(ões)	válida(s).

8.7. Havendo	 a	 necessidade	 de	 envio	 de	 documentos	 de	 habilitação	 complementares	 ou	 que	 atestem
condição	preexistente	à	apresentação	das	propostas,	indispensáveis	à	confirmação	dos	já	apresentados	para	a
habilitação,	 ou	 de	 documentos	 não	 constantes	 do	 Sicaf,	 o	 fornecedor	 será	 convocado	 a	 encaminhá-los,	 em
formato	digital,	por	meio	do	sistema,	no	prazo	de	2	horas,	sob	pena	de	inabilitação.

8.8. Findo	o	prazo	assinalado	sem	o	envio	da	nova	documentação,	 restará	preclusa	essa	oportunidade
conferida	ao	fornecedor,	implicando	sua	inabilitação.

8.9. Somente	 haverá	 a	 necessidade	 de	 comprovação	 do	 preenchimento	 de	 requisitos	 mediante
apresentação	 dos	 documentos	 originais	 não-digitais	 quando	 houver	 dúvida	 em	 relação	 à	 integridade	 do
documento	digital.

8.10. Na	análise	dos	documentos	de	habilitação,	o	Agente	de	Contratação	poderá	sanar	erros	ou	 falhas
que	 não	 alterem	 a	 substância	 dos	 documentos	 e	 sua	 validade	 jurídica,	 mediante	 decisão	 fundamentada,
registrada	em	ata	e	acessível	a	todos,	atribuindo-lhes	eficácia	para	fins	de	habilitação	e	classificação.

8.11. A	comprovação	de	regularidade	fiscal	e	trabalhista	das	microempresas	e	das	empresas	de	pequeno
porte	somente	será	exigida	para	efeito	de	contratação,	e	não	como	condição	para	participação	na	dispensa	de
licitação	(art.	4º	do	Decreto	n.º	8.538/2015).

8.12. Não	serão	aceitos	documentos	de	habilitação	com	indicação	de	CNPJ/CPF	diferentes,	salvo	aqueles
legalmente	permitidos.

8.13. Se	 o	 fornecedor	 for	 a	 matriz,	 todos	 os	 documentos	 deverão	 estar	 em	 nome	 da	 matriz,	 e	 se	 o
fornecedor	 for	 a	 filial,	 todos	 os	 documentos	 deverão	 estar	 em	 nome	 da	 filial,	 exceto	 para	 atestados	 de
capacidade	 técnica,	 e	 no	 caso	 daqueles	 documentos	 que,	 pela	 própria	 natureza,	 comprovadamente,	 forem
emitidos	somente	em	nome	da	matriz.

8.13.1. Os	atestados	de	capacidade	técnica	poderão	ser	apresentados	em	nome	da	matriz	ou	da	filial
do	fornecedor.

8.13.2. Serão	aceitos	 registros	de	CNPJ	de	 fornecedor	matriz	 e	 filial	 com	diferenças	de	números	de
documentos	pertinentes	ao	CND	e	ao	CRF/FGTS,	quando	for	comprovada	a	centralização	do	recolhimento
dessas	contribuições.

8.14. O	fornecedor	provisoriamente	vencedor	em	um	item,	que	estiver	concorrendo	em	outro	item,	ficará
obrigado	a	comprovar	os	requisitos	de	habilitação	cumulativamente,	isto	é,	somando	as	exigências	do	item	em
que	venceu	às	do	item	em	que	estiver	concorrendo,	e	assim	sucessivamente,	sob	pena	de	inabilitação,	além	da
aplicação	das	sanções	cabíveis.

8.14.1. Não	 havendo	 a	 comprovação	 cumulativa	 dos	 requisitos	 de	 habilitação,	 a	 inabilitação	 recairáCONJUR - Edital Dispensa Elet Bens - RCC 3.0 61022555         SEI 23521.005199/2026-26 / pg. 9
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sobre	 o(s)	 item(ns)	 de	 menor(es)	 valor(es)	 cuja	 retirada(s)	 seja(m)	 suficiente(s)	 para	 a	 habilitação	 do
fornecedor	nos	remanescentes.

8.15. Os	 documentos	 a	 serem	 apresentados	 para	 a	 comprovação	 da	 habilitação	 jurídica	 são	 os
seguintes:

8.15.1. No	caso	de	pessoa	física:	cédula	de	identidade	(RG)	ou	documento	equivalente	que,	por	força
de	lei,	tenha	validade	para	fins	de	identificação	em	todo	o	território	nacional;

8.15.2. No	 caso	 de	 empresário	 individual:	 inscrição	 no	 Registro	 Público	 de	 Empresas	 Mercantis,	 a
cargo	da	Junta	Comercial	da	respectiva	sede;

8.15.3. No	 caso	 de	 microempreendedor	 individual	 (MEI):	 Certificado	 da	 Condição	 de
Microempreendedor	Individual	(CCMEI),	cuja	aceitação	ficará	condicionada	à	verificação	da	autenticidade
no	sítio	eletrônico	www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.15.4. No	 caso	 de	 sociedade	 empresária,	 sociedade	 limitada	 unipessoal	 (SLU)	 ou	 sociedade
identificada	como	empresa	individual	de	responsabilidade	limitada	(EIRELI):	inscrição	do	ato	constitutivo,
estatuto	 ou	 contrato	 social	 no	Registro	 Público	 de	Empresas	Mercantis,	 a	 cargo	 da	 Junta	Comercial	 da
respectiva	sede,	acompanhada	de	documento	comprobatório	de	seus	administradores;

8.15.5. No	 caso	 de	 sociedade	 empresária	 estrangeira:	 portaria	 de	 autorização	 de	 funcionamento	 no
Brasil,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	e	arquivada	na	Junta	Comercial	da	unidade	federativa	onde	se
localizar	a	filial,	agência,	sucursal	ou	estabelecimento,	a	qual	será	considerada	como	sua	sede,	conforme
Instrução	Normativa	DREI/ME	n.º	77/2020;

8.15.6. No	 caso	 de	 sociedade	 simples:	 inscrição	 do	 ato	 constitutivo	 no	 Registro	 Civil	 das	 Pessoas
Jurídicas	do	local	de	sua	sede,	acompanhada	de	prova	da	indicação	dos	seus	administradores;

8.15.7. No	 caso	 de	 filial,	 sucursal	 ou	 agência	 de	 sociedade	 simples	 ou	 empresária:	 inscrição	 do	 ato
constitutivo	 da	 filial,	 sucursal	 ou	 agência	 da	 sociedade	 simples	 ou	 empresária,	 respectivamente,	 no
Registro	 Civil	 das	 Pessoas	 Jurídicas	 ou	 no	 Registro	 Público	 de	 Empresas	 Mercantis	 onde	 opera,	 com
averbação	no	Registro	onde	tem	sede	a	matriz;

8.15.8. No	caso	de	sociedade	cooperativa:	ata	de	fundação	e	estatuto	social,	com	a	ata	da	assembleia
que	 o	 aprovou,	 devidamente	 arquivado	 na	 Junta	 Comercial	 ou	 inscrito	 no	 Registro	 Civil	 das	 Pessoas
Jurídicas	da	respectiva	sede,	além	do	registro	de	que	trata	o	art.	107	da	Lei	n.º	5.764/1971;

8.15.9. No	caso	de	consórcio	de	empresas:	contrato	de	consórcio	devidamente	arquivado	no	Registro
Civil	das	Pessoas	Jurídicas	ou	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis	(art.	279	da	Lei	n.º	6.404/1976)
ou	compromisso	público	ou	particular	de	constituição,	 subscrito	pelos	consorciados,	com	a	 indicação	da
empresa	líder,	responsável	por	sua	representação	perante	a	Administração	(art.	69,	incisos	I	e	II,	do	RCC
3.0).

8.15.10. Os	documentos	acima	deverão	estar	acompanhados	de	todas	as	alterações	relevantes	ao	objeto
desta	seleção	e	à	composição	societária	atual	da	empresa	ou	da	última	consolidação.

8.16. Os	 documentos	 a	 serem	 apresentados	 para	 a	 comprovação	 da	 habilitação	 fiscal,	 seguridade
social	e	trabalhista	são	os	seguintes:

8.16.1. prova	 de	 inscrição	 no	 Cadastro	 Nacional	 de	 Pessoas	 Jurídicas	 ou	 no	 Cadastro	 de	 Pessoas
Físicas,	conforme	o	caso;

8.16.2. prova	de	inscrição	no	cadastro	de	contribuintes	estadual	e/ou	municipal,	se	houver,	relativo	ao
domicílio	 ou	 sede	 do	 fornecedor,	 pertinente	 ao	 seu	 ramo	 de	 atividade	 e	 compatível	 com	 o	 objeto
contratual;

8.16.3. prova	de	regularidade	fiscal	perante	a	Fazenda	Nacional,	mediante	apresentação	de	certidão
expedida	conjuntamente	pela	Secretaria	da	Receita	Federal	do	Brasil	(RFB)	e	pela	Procuradoria-Geral	da
Fazenda	Nacional	 (PGFN),	 referente	 a	 todos	 os	 créditos	 tributários	 federais	 e	 à	 Dívida	 Ativa	 da	União
(DAU)	 por	 elas	 administrados,	 inclusive	 aqueles	 relativos	 à	 Seguridade	 Social,	 nos	 termos	 da	 Portaria
Conjunta	RFB/PGFN	n.º	1.751/2014,	do	Secretário	da	Receita	Federal	do	Brasil	e	da	Procuradora-Geral	da
Fazenda	Nacional.

8.16.4. prova	de	 regularidade	 relativa	 à	Seguridade	Social	 e	 ao	FGTS,	 que	demonstre	 cumprimento
dos	encargos	sociais	instituídos	por	lei;

8.16.5. prova	 de	 inexistência	 de	 débitos	 inadimplidos	 perante	 a	 justiça	 do	 trabalho,	 mediante	 a
apresentação	 de	 certidão	 negativa	 ou	 positiva	 com	 efeito	 de	 negativa,	 nos	 termos	 do	 Título	 VII-A	 da
Consolidação	das	Leis	do	Trabalho,	aprovada	pelo	Decreto-Lei	n.º	5.452/1943;

8.16.6. cumprimento	do	disposto	no	inciso	XXXIII	do	art.	7º	da	Constituição	Federal.

8.17. Os	 documentos	 relacionados	 à	 capacidade	 econômico-financeira	 e	 qualificação	 técnico-
profissional	e/ou	técnico-operacional,	quando	exigidos,	estão	previstos	no	Termo	de	Referência.

8.18. O	 fornecedor	enquadrado	como	microempreendedor	 individual	que	pretenda	auferir	os	benefícios
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do	 tratamento	 diferenciado	 previstos	 na	 Lei	 Complementar	 n.º	 123/2006,	 estará	 dispensado	 da	 prova	 de
inscrição	no	cadastro	de	contribuintes	estadual.

8.19. Havendo	necessidade	de	analisar	minuciosamente	os	documentos	exigidos,	a	sessão	será	suspensa,
sendo	informada	a	nova	data	e	horário	para	a	sua	continuidade.

8.20. Será	inabilitado	o	fornecedor	que	não	comprovar	sua	habilitação,	seja	por	não	apresentar	quaisquer
dos	documentos	exigidos,	ou	apresentá-los	em	desacordo	com	o	estabelecido	neste	Edital.

8.20.1. Na	hipótese	de	o	fornecedor	não	atender	às	exigências	para	a	habilitação,	a	Ebserh	examinará
a	 proposta	 subsequente	 e	 assim	 sucessivamente,	 na	 ordem	 de	 classificação,	 até	 a	 apuração	 de	 uma
proposta	que	atenda	às	especificações	do	objeto	e	as	condições	de	habilitação.

8.21. A	declaração	do	vencedor	acontecerá	no	momento	imediatamente	posterior	à	fase	de	habilitação.

8.21.1. A	existência	de	 restrição	 relativamente	 à	 regularidade	 fiscal	 e	 trabalhista	não	 impede	que	o
fornecedor	qualificado	como	microempresa	ou	empresa	de	pequeno	porte	seja	declarado	vencedor,	uma
vez	que	atenda	a	todas	as	demais	exigências	do	Edital.

8.22. Caso	 a	 proposta	mais	 vantajosa	 seja	 ofertada	 por	 fornecedor	 qualificado	 como	microempresa	 ou
empresa	de	pequeno	porte,	e	uma	vez	constatada	a	existência	de	alguma	restrição	no	que	tange	à	regularidade
fiscal	e	trabalhista,	ele	será	convocado	para,	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	após	a	declaração	do	vencedor,
comprovar	 a	 regularização.	 O	 prazo	 poderá	 ser	 prorrogado	 por	 igual	 período,	 a	 critério	 da	 Ebserh,	 quando
requerida	pelo	fornecedor,	mediante	apresentação	de	justificativa.

8.23. A	não-regularização	fiscal	e	trabalhista	no	prazo	previsto	no	item	anterior	acarretará	a	decadência
do	direito	 à	 contratação,	 sem	prejuízo	das	 sanções	previstas	neste	Edital,	 sendo	 facultada	a	 convocação	dos
fornecedores	 remanescentes,	 na	 ordem	 de	 classificação.	 Se,	 na	 ordem	 de	 classificação,	 seguir-se	 outra
microempresa,	 empresa	de	pequeno	porte	ou	 sociedade	 cooperativa	 com	alguma	 restrição	na	documentação
fiscal	e	trabalhista,	será	concedido	o	mesmo	prazo	para	regularização.

8.24. O	fornecedor	provisoriamente	vencedor	em	um	 item	ou	grupo,	que	estiver	concorrendo	em	outro
item	ou	grupo,	ficará	obrigado	a	comprovar	os	requisitos	de	habilitação	cumulativamente,	 isto	é,	somando	as
exigências	 do	 item	 ou	 grupo	 em	 que	 venceu	 às	 do	 item	 ou	 grupo	 em	 que	 estiver	 concorrendo,	 e	 assim
sucessivamente,	sob	pena	de	inabilitação,	além	da	aplicação	das	sanções	cabíveis.

8.24.1. Não	 havendo	 a	 comprovação	 cumulativa	 dos	 requisitos	 de	 habilitação,	 a	 inabilitação	 recairá
sobre	 o(s)	 item(ns)	 ou	 grupo(s)	 de	 menor(es)	 valor(es)	 cuja	 retirada(s)	 seja(m)	 suficiente(s)	 para	 a
habilitação	do	fornecedor	nos	remanescentes.

8.25. Constatado	o	atendimento	às	exigências	de	habilitação,	será	realizada	consulta	ao	Cadin,	sendo	que
a	existência	de	registro	constitui	fator	impeditivo	para	que	o	fornecedor	seja	declarado	vencedor,	nos	termos	do
art.	6º,	inciso	III,	e	art.	6º-A,	da	Lei	n.º	10.522/2002.

8.25.1. Pode	ser	realizada	diligência	para	oportunizar	a	comprovação	de	regularização	da	situação	que
deu	causa	à	inclusão	no	Cadin,	nos	termos	do	art.	2º,	§§	5º	e	6º,	da	Lei	n.º	10.522/2002.

8.26. Inexistindo	registro	no	Cadin	ou	comprovada	a	regularização	da	situação	que	deu	causa	ao	registro,
será	o	fornecedor	declarado	vencedor.

9. CONTRATAÇÃO

9.1. Após	a	homologação,	em	sendo	realizada	a	contratação,	será	firmado	Termo	de	Contrato	ou	emitido
instrumento	equivalente.

9.2. O	 adjudicatário	 terá	 o	 prazo	 de	 5	 dias	 úteis,	 contados	 a	 partir	 da	 data	 de	 sua	 convocação,	 para
assinar	o	Termo	de	Contrato	ou	aceitar	instrumento	equivalente,	conforme	o	caso,	sob	pena	de	decair	do	direito
à	contratação,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	neste	Edital.

9.2.1. Alternativamente	à	convocação	para	comparecer	perante	a	Ebserh	para	a	assinatura	do	Termo
de	Contrato	ou	aceite	do	instrumento	equivalente,	a	Ebserh	poderá	encaminhá-lo	para	assinatura	ou	aceite
da	adjudicatária,	mediante	correspondência	postal	com	aviso	de	recebimento	(AR)	ou	meio	eletrônico,	para
que	seja	assinado	ou	aceito	no	prazo	de	5	dioas,	a	contar	da	data	de	seu	recebimento.

9.2.2. O	prazo	de	convocação	poderá	ser	prorrogado	1	(uma)	vez,	por	igual	período,	por	solicitação
justificada	do	adjudicatário	e	aceita	pela	Ebserh.

9.3. O	 Aceite	 da	 Nota	 de	 Empenho	 ou	 do	 instrumento	 equivalente,	 emitida	 à	 empresa	 adjudicada,
implica	o	reconhecimento	de	que:

9.3.1. referida	Nota	está	substituindo	o	contrato;

9.3.2. a	contratada	se	vincula	à	sua	proposta	e	às	previsões	contidas	no	Edital	e	seus	Anexos;

9.3.3. a	contratada	reconhece	que	as	hipóteses	de	rescisão	são	aquelas	previstas	nos	arts.	227	e	228
do	RCC	3.0.

9.4. O	prazo	de	vigência	da	contratação	é	o	estabelecido	no	Termo	de	Referência.
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9.5. Previamente	à	contratação,	a	Ebserh	realizará	consulta	ao	Sicaf	para	identificar	possível	suspensão
temporária	de	participação	em	licitação,	no	âmbito	da	Ebserh,	proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	bem
como	ocorrências	impeditivas	indiretas,	observado	o	disposto	no	art.	29	da	Instrução	Normativa	SEGES/MP	n.º
03/2018	e,	nos	termos	do	art.	6º,	inciso	III,	da	Lei	n.º	10.522/2002,	consulta	prévia	ao	Cadin.

9.5.1. Nos	 casos	 em	 que	 houver	 necessidade	 de	 assinatura	 do	 instrumento	 de	 contrato,	 e	 o
fornecedor	não	estiver	inscrito	no	Sicaf,	este	deverá	proceder	ao	seu	cadastramento,	sem	ônus,	antes	da
contratação.

9.5.2. Na	 hipótese	 de	 irregularidade	 do	 registro	 no	 Sicaf,	 o	 contratado	 deverá	 regularizar	 a	 sua
situação	perante	o	cadastro	no	prazo	de	até	05	(cinco)	dias	úteis,	sob	pena	de	aplicação	das	penalidades
previstas	no	Edital	e	Anexos.

9.5.3. A	existência	de	registro	no	Cadin	constitui	 fator	 impeditivo	para	a	celebração	do	contrato	ou
instrumento	equivalente,	nos	termos	do	art.	6º,	inciso	III,	e	art.	6º-A,	da	Lei	n.º	10.522/2002.

9.5.4. Pode	ser	realizada	diligência	para	oportunizar	a	comprovação	de	regularização	da	situação	que
deu	causa	à	inclusão	no	Cadin,	nos	termos	do	art.	2º,	§§	5º	e	6º,	da	Lei	n.º	10.522/2002.

9.6. Nas	 contratações	 com	 valores	 acima	 de	 R$	 200.000.000,00	 (duzentos	 milhões	 de	 reais),	 o
fornecedor	vencedor	deverá	apresentar	programa	de	integridade,	no	prazo	de	6	(seis)	meses,	contado	a	partir
da	formalização	do	contrato.

9.6.1. A	 existência	 prévia	 de	 programa	 de	 integridade	 no	 fornecedor	 vencedor,	 seguida	 de
apresentação	 sobre	 sua	 construção,	 seus	 dispositivos	 e	 seus	 resultados	 no	 referido	 prazo,	 supre	 o
requisito.

9.7. Na	 assinatura	 do	 contrato	 ou,	 se	 for	 o	 caso,	 da	 ata	 de	 registro	 de	 preços,	 será	 exigida	 a
comprovação	das	 condições	de	habilitação	consignadas	no	Edital,	 que	deverão	 ser	mantidas	pelo	 fornecedor
durante	a	sua	vigência.

9.8. Na	 hipótese	 de	 o	 vencedor	 da	 dispensa	 de	 licitação	 se	 recusar	 a	 assinar	 o	 contrato	 ou	 a	 ata	 de
registro	 de	 preços	 ou	 não	 aceitar	 ou	 não	 retirar	 o	 instrumento	 equivalente,	 a	 Ebserh	 poderá	 convocar	 os
remanescentes,	 respeitada	 a	 ordem	 de	 classificação,	 para	 fazê-lo	 em	 igual	 prazo	 e	 nas	 mesmas	 condições
propostas	 pelo	 primeiro	 classificado,	 inclusive	 quanto	 aos	 preços	 atualizados	 em	 conformidade	 com	 este
instrumento	convocatório.

9.9. Caso	nenhum	dos	 remanescentes	aceite	a	contratação	nos	 termos	do	 item	anterior,	observados	o
valor	estimado	e	sua	eventual	atualização	nos	termos	deste	Edital,	a	Ebserh	poderá:

9.9.1. convocar	os	remanescentes	para	negociação,	na	ordem	de	classificação,	com	vistas	à	obtenção
de	preço	melhor,	mesmo	que	acima	do	preço	do	adjudicatário;

9.9.2. adjudicar	e	celebrar	o	contrato	ou	a	ata	de	registro	de	preços	nas	condições	ofertadas	pelos
remanescentes,	atendida	a	ordem	classificatória,	quando	frustrada	a	negociação	de	melhor	condição;

9.9.3. revogar	a	dispensa	de	licitação.

9.10. Os	fornecedores	convocados	terão,	em	momento	anterior	à	assinatura	do	contrato	ou,	se	for	o	caso,
da	ata	de	registro	de	preços,	as	suas	propostas	e	eventuais	documentos	complementares	analisados,	negociarão
sua	proposta	com	a	Ebserh,	bem	como	deverão	comprovar	os	requisitos	para	habilitação.

9.11. A	recusa	injustificada	do	adjudicatário	em	assinar	o	contrato	ou	em	aceitar	ou	retirar	o	instrumento
equivalente	no	prazo	estabelecido	pela	Ebserh	caracterizará	descumprimento	total	da	obrigação	assumida	e	o
sujeitará	 às	 penalidades	 estabelecidas	 neste	 instrumento	 convocatório	 e	 à	 imediata	 perda	 da	 garantia	 de
proposta,	quando	exigida,	em	favor	da	Ebserh.

10. SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete	 infração	 administrativa,	 sujeita	 à	 sanção	 de	 suspensão	 temporária	 de	 participação	 em
licitação	 e	 impedimento	 de	 contratar	 com	 a	 Ebserh,	 sem	 prejuízo	 de	 responsabilidade	 civil	 e	 criminal,	 o
fornecedor	que:

10.1.1. tenha	praticado	atos	ilícitos	visando	a	frustrar	os	objetivos	do	certame;

10.1.2. demonstre	 não	 possuir	 idoneidade	 para	 contratar	 com	 a	 Ebserh	 em	 virtude	 de	 atos	 ilícitos
praticados;

10.1.3. convocado	 dentro	 do	 prazo	 de	 validade	 da	 sua	 proposta,	 não	 celebrar	 a	 ata	 de	 registro	 de
preços;

10.1.4. convocado	dentro	do	prazo	de	validade	da	sua	proposta	ou	da	vigência	da	ata	de	registro	de
preços,	não	celebrar	o	contrato;

10.1.5. deixar	de	entregar	a	documentação	exigida	para	o	certame;

10.1.6. apresentar	 declaração	 ou	 documentação	 falsa	 exigida	 para	 o	 certame	 ou	 prestar	 declaração
falsa	durante	a	dispensa	de	licitação;
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10.1.7. ensejar	 o	 retardamento	 da	 execução	 ou	 da	 entrega	 do	 objeto	 da	 dispensa	 de	 licitação	 sem
motivo	justificado;

10.1.8. não	mantiver	a	proposta,	salvo	em	decorrência	de	fato	superveniente	devidamente	justificado;
e

10.1.9. fraudar	o	certame.

10.2. A	 aplicação	 da	 sanção	 de	 suspensão	 temporária	 de	 participação	 em	 licitação	 e	 impedimento	 de
contratar	nos	casos	de	fraude	ao	certame	não	impede	a	instauração	e	o	julgamento	de	processo	administrativo
para	apuração	da	responsabilidade	de	pessoa	jurídica,	nos	termos	do	art.	8º	da	Lei	n.º	12.846/2013.

10.3. A	aplicação	das	sanções	realizar-se-á	em	processo	administrativo	que	assegurará	o	devido	processo
legal	 ao	 fornecedor,	 observando-se	 o	 procedimento	 previsto	 na	 Lei	 n.º	 13.303/2016,	 no	 RCC	 3.0,	 na	Norma
Operacional	-	SEI	n.º	7/2023/DAI-EBSERH,	aplicando-se	subsidiariamente	a	Lei	n.º	9.784/1999.

10.4. A	 autoridade	 competente	 para	 a	 aplicação	 das	 sanções	 levará	 em	 consideração	 a	 gravidade	 da
conduta	do	infrator,	o	caráter	educativo	da	pena,	bem	como	o	dano	causado	à	Ebserh,	observados	os	princípios
da	proporcionalidade	e	da	razoabilidade.

10.5. Se,	 durante	 o	 processo	 de	 aplicação	 de	 penalidade,	 for	 identificada	 a	 prática	 de	 infração
administrativa	 tipificada	 pela	 Lei	 n.º	 12.846/2013,	 será	 aberto	 processo	 relacionado	 para	 levantamento
preliminar	dos	indícios	vislumbrados,	com	elaboração	de	relatório	circunstanciado	acerca	do	tema	e	posterior
remessa	à	Corregedoria-Geral	para	tratamento	nos	termos	do	Decreto	n.º	11.129/2022.

10.5.1. O	processamento	do	PAR	ou	a	negociação	de	acordo	de	leniência	não	interfere	no	seguimento
regular	 dos	 processos	 administrativos	 específicos	 para	 apuração	 da	 ocorrência	 de	 danos	 e	 prejuízos	 à
administração	 pública	 federal	 resultantes	 de	 ato	 lesivo	 cometido	 por	 pessoa	 jurídica,	 com	 ou	 sem	 a
participação	de	agente	público.

10.6. Após	o	trânsito	em	julgado	do	processo,	as	sanções	administrativas	aplicadas	pela	Ebserh	deverão
ser	registradas	e	publicadas	no	Sicaf,	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	 Inidôneas	e	Suspensas	 (Ceis)	e,	no
caso	de	sanção	de	multa,	no	Cadin,	nos	termos	da	Lei	n.º	10.522/2002.

10.6.1. Quando	a	sanção	aplicada	decorrer	de	Processo	Administrativo	de	Responsabilização	(PAR),	os
dados	relativos	à	penalidade	deverão	ser	incluídos	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Punidas	(CNEP),	de
que	 trata	 a	 Lei	 n.º	 12.846/2013,	 ou	 em	 outras	 plataformas	 de	 cadastro	 de	 inadimplentes	 de	 pessoas
jurídicas	autorizadas	pela	Ebserh.

10.7. As	sanções	por	atos	praticados	no	decorrer	da	contratação	estão	previstas	no	termo	de	referência,
anexo	a	este	Edital.

11. DISPOSIÇÕES	GERAIS

11.1. No	 caso	 de	 todos	 os	 fornecedores	 restarem	 desclassificados	 ou	 inabilitados	 (procedimento
fracassado),	a	Ebserh	poderá:

11.1.1. republicar	o	presente	Edital	com	uma	nova	data;

11.1.2. valer-se,	para	a	contratação,	de	proposta	obtida	na	pesquisa	de	preços	que	serviu	de	base	ao
procedimento,	se	houver,	privilegiando-se	os	menores	preços,	sempre	que	possível,	e	desde	que	atendidas
às	condições	de	habilitação	exigidas.

11.1.2.1. No	 caso	 do	 subitem	 anterior,	 a	 contratação	 será	 operacionalizada	 fora	 deste
procedimento.

11.1.3. fixar	prazo	para	que	possa	haver	adequação	das	propostas	ou	da	documentação	de	habilitação,
conforme	o	caso.

11.2. No	caso	de	o	procedimento	restar	deserto,	a	Ebserh	poderá:

11.2.1. republicar	o	presente	Edital	com	uma	nova	data;	ou

11.2.2. valer-se,	para	a	contratação,	de	proposta	obtida	na	pesquisa	de	preços	que	serviu	de	base	ao
procedimento,	se	houver,	privilegiando-se	os	menores	preços,	sempre	que	possível,	e	desde	que	atendidas
às	condições	de	habilitação	exigidas.

11.3. Havendo	a	necessidade	de	realização	de	ato	de	qualquer	natureza	pelos	 fornecedores,	cujo	prazo
não	 conste	 deste	 Edital,	 deverá	 ser	 atendido	 o	 prazo	 indicado	 pelo	 Agente	 de	 Contratação	 na	 respectiva
notificação.

11.4. Caberá	ao	fornecedor	acompanhar	as	operações,	ficando	responsável	pelo	ônus	decorrente	da	perda
do	negócio	diante	da	inobservância	de	quaisquer	mensagens	emitidas	pela	Ebserh	ou	de	sua	desconexão.

11.5. Não	 havendo	 expediente	 ou	 ocorrendo	 qualquer	 fato	 superveniente	 que	 impeça	 a	 realização	 do
certame	na	data	marcada,	a	sessão	será	automaticamente	transferida	para	o	primeiro	dia	útil	subsequente,	no
mesmo	horário	anteriormente	estabelecido,	desde	que	não	haja	comunicação	em	contrário.
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11.6. Os	horários	estabelecidos	na	divulgação	deste	procedimento	e	durante	o	envio	de	lances	observarão
o	horário	de	Brasília-DF,	inclusive	para	contagem	de	tempo	e	registro	no	Sistema	e	na	documentação	relativa
ao	procedimento.

11.7. No	 julgamento	 das	 propostas	 e	 da	 habilitação,	 a	 Ebserh	 poderá	 sanar	 erros	 ou	 falhas	 que	 não
alterem	a	substância	das	propostas,	dos	documentos	e	sua	validade	jurídica,	mediante	despacho	fundamentado,
registrado	em	ata	e	acessível	a	todos,	atribuindo-lhes	validade	e	eficácia	para	fins	de	habilitação	e	classificação.

11.8. As	 normas	 disciplinadoras	 deste	 Edital	 serão	 sempre	 interpretadas	 em	 favor	 da	 ampliação	 da
disputa	entre	os	interessados,	desde	que	não	comprometam	o	interesse	da	Ebserh,	o	princípio	da	isonomia,	a
finalidade	e	a	segurança	da	contratação.

11.9. Os	 fornecedores	 assumem	 todos	 os	 custos	 de	 preparação	 e	 apresentação	 de	 suas	 propostas	 e	 a
Ebserh	 não	 será,	 em	 nenhum	 caso,	 responsável	 por	 esses	 custos,	 independentemente	 da	 condução	 ou	 do
resultado	do	processo	de	contratação.

11.10. Em	 caso	 de	 divergência	 entre	 disposições	 deste	 Edital	 e	 de	 seus	 anexos	 ou	 demais	 peças	 que
compõem	o	processo,	prevalecerão	as	do	Termo	de	Referência.

11.11. Da	sessão	pública	será	divulgada	Ata	no	sistema	eletrônico.

11.12. O	valor	publicado	está	ACIMA	do	valor	estimado	real.	O	VALOR	É	FICTÍCIO	para	atender	o	sigilo
exigido	pelo	art.	34	da	Lei	13.303/2016.

12. ANEXOS

12.1. Integram	este	Edital,	para	todos	os	fins	e	efeitos,	os	seguintes	anexos:

12.1.1. Anexo	I	-	Termo	de	Referência;

																																																																																																																																																																					
									Uberaba,	19	de	maio	de	2026		

	
	

(assinado	eletronicamente)
RODRIGO	JULIANO	MOLINA

Gerente	Administrativo	do	HC/UFTM	-	Filial	Ebserh

Referência:	Processo	nº	23521.005199/2026-26 SEI	nº	61022555
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HOSPITAL	DE	CLÍNICAS	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DO	TRIÂNGULO	MINEIRO
Avenida	Getúlio	Guaritá,	nº	130	-	Bairro	Abadia

Uberaba-MG,	CEP	38025-440
-	http://hcuftm.hubrasil.gov.br/

RCC	3.0	-	Termo	de	Referência	-	SRP	PPS

Processo	nº	23521.005199/2026-26

TERMO	DE	REFERÊNCIA

AQUISIÇÃO	DE	PRODUTOS	PARA	SAÚDE	

1. DEFINIÇÃO	DO	OBJETO

1.1. Este	 Termo	 de	 Referência	 tem	 como	 objeto	 a	 Aquisição	 de	 Materiais	 Médico	 Hospitalares
Específicos	 para	 Assistência	 Ventilatória	 e	 Reabilitação	 para	 atender	 a	 Unidade	 Multiprofissional	 -
UMULTI	do	Hospital	de	Clínicas	da	Universidade	Federal	do	Triangulo	Mineiro	(HC-UFTM),	através	de	Dispensa
de	Licitação	fundamentada	no	inciso	III	do	art.	29	da	Lei	13.303/2016,	conforme	especificações	e	demais	condições
estabelecidas	neste	instrumento.

2. DA	FUNDAMENTAÇÃO	E	JUSTIFICATIVA	DA	CONTRATAÇÃO

2.1. A	descrição	detalhada	do	objeto	e	a	estimativa	de	consumo	constam	na	"Tabela	1	-	Descrição	detalhada
do	item"		onde	os	licitantes	poderão	visualizar	as	seguintes	informações:

I	- descrição	detalhada	do	item;

II	- apresentação;

III	- código	do	Catálogo	Padronizado	de	Materiais	do	Governo	Federal	-	Catmat;

IV	- código	interno	de	padronização	da	empresa	-	Código	Ebserh;

V	- código	interno	do	Sistema	de	Controle	de	Estoque	-	Código	AGHUx;

VI	- quantidade.

2.2. Os	 produtos	 caracterizam-se	 como	 materiais	 de	 consumo.	 Adicionalmente,	 se	 enquadram	 como	 de
natureza	comum,	tendo	em	vista	que	possuem	padrões	de	desempenho	e	qualidade	que	podem	ser	objetivamente
definidos,	por	meio	de	especificações	usuais	de	mercado,	conforme	do	Anexo	I,	inciso	X,	do	RCC	3.0.

2.3. A	Lei	 nº	 8.080/1990,	 em	 seu	artigo	6º-A,	 inciso	 I,	 alínea	d,	 estabelece	 como	uma	das	 atribuições	do
Sistema	Único	de	Saúde	-	SUS	a	formulação	da	política	de	medicamentos,	equipamentos,	imunobiológicos	e	outros
insumos	 de	 interesse	 para	 a	 saúde.	 Sendo	 a	 aquisição	 desses	 insumos	 uma	 das	medidas	 que	 abrange	 práticas
focadas	na	promoção,	proteção	e	recuperação	da	saúde.

3. DA	NECESSIDADE	DE	CONTRATAÇÃO

3.1. A	 aquisição	 de	 Materiais	 Médico	 Hospitalares	 Específicos	 para	 Assistência	 Ventilatória	 e
Reabilitação	é	necessária	para	continuidade	do	atendimento	aos	pacientes	do	Sistema	Único	de	Saúde	–	SUS	que
buscam	os	serviços	do	Hospital	de	Clínicas	da	UFTM	-	Filial	EBSERH.	Os	materiais	a	serem	adquiridos	encontram-
se	 elencados	 no	 PMS	 77/2026,	 com	 quantidades	 previstas	 para	 12	 (doze)	 meses,	 até	 que	 nova	 licitação	 seja
concluída.	Os	materiais	descritos	são	de	uso	básico	para	o	funcionamento	hospitalar	em	seu	atendimento	diário	e	a
ruptura	em	qualquer	material	pode	causar	sérios	prejuízos	em	atendimento	dos	pacientes	que	utilizam	os	serviços
do	 HC-UFTM.	 Ressalta-se	 que	 os	 itens	 contemplados	 nesse	 PMS	 encontram-se	 vinculados	 ao	 Pregão	 SRP	 nº
90076/2025	(processo	SEI	nº	23521.015094/2025-02)	com	resultado	“deserto”.	

3.2. O	 material	 solicitado	 é	 padronizado	 na	 Instituição	 e	 consta	 no	 Plano	 Anual	 de	 Compras	 e	 Acordo
Organizativo	de	Compromissos	(AOC),	conforme	os	Processos	PAC	2026	nº	23521.019642/2025-65	e	AOC	2026	nº
23521.020523/2025-55.

3.3. Ressalta-se	que	os	itens	resultaram	desertos	no	Pregão	Eletrônico	SRP	nº	90076/2025.	O	quantitativo
inserido	no	PMS	77/2026	é	suficiente	para	atender	à	demanda	das	Unidades	Assistenciais	do	HC/UFTM.	

3.4. O	Hospital	de	Clínicas	não	possui	contratação	contemplando	o	objeto	deste	Termo	de	Referência.

3.5. Dentre	os	benefícios	diretos	da	contratação	está	a	manutenção	da	prestação	da	assistência	pautada	na
efetividade	 e	 segurança	 aos	 usuários	 que	 necessitam	 dos	 serviços	 de	 saúde	 prestados	 pelo	 HC/UFTM/Filial
EBSERH.

3.6. Entre	 os	 benefícios	 indiretos	 encontra-se	 a	 contribuição	 na	 formação	 de	 profissionais	 de	 saúde,
residentes	e	graduandos,	visto	que	o	HC/UFTM	é	um	Hospital	Universitário.

3.7. A	 aquisição	 pretendida	 atenderá	 às	 necessidades	 dos	 pacientes	 demandantes	 dos	 serviços	 prestados
pelo	HC/UFTM/Filial	EBSERH,	em	cumprimento	do	contrato	de	gestão	celebrado	com	o	Sistema	Único	de	Saúde
(SUS),	vinculado	aos	objetivos	estratégicos	do	Hospital	de	Clínicas	da	Universidade	Federal	do	Triângulo	Mineiro-
Filial	 EBSERH,	 de	 prestar	 assistência	 humanizada	 e	 de	 excelência	 em	 saúde,	 associada	 ao	 ensino,	 pesquisa	 e
extensão	de	qualidade,	com	ênfase	na	alta	complexidade,	aplicando	os	princípios	do	SUS	e	da	gestão	pública.	Além
de	ser	um	centro	público	de	referência	e	modelo	de	gestão	participativa,	com	reconhecimento	pela	qualidade	da
assistência	à	saúde,	expressando	valores	como:	excelência,	transparência,	humanização,	ética,	trabalho	em	equipe,
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profissionalismo,	competência,	segurança,	sustentabilidade	e	valorização	do	trabalhador.

3.8. Não	é	necessário	classificar	este	documento	com	graus	de	sigilo,	nos	termos	da	Lei	nº	12.527,	de	18	de
novembro	de	2011.

4. DA	DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO

4.1. A	 aquisição	 ocorrerá	 por	meio	 de	 Dispensa	 de	 Licitação,	 inciso	 III	 do	 art.	 29	 da	 Lei	 13.303/2016	 e
atenderá	às	necessidades	dos	pacientes	demandantes	dos	 serviços	prestados	pelo	HC/UFTM/Filial	EBSERH,	em
cumprimento	do	contrato	de	gestão	celebrado	com	o	Sistema	Único	de	Saúde	(SUS).

4.2. A	aquisição	pretendida	será	pelo	Menor	Preço,	nos	termos	RCC	3.0:

"Art.	52.	Poderão	ser	utilizados	os	seguintes	critérios	de	julgamento:
I	-	menor	preço;"

4.3. A	descrição	detalhada	dos	itens	consta	na	Tabela	1	a	seguir:

Tabela	1	-	Descrição	detalhada	do	item
	
	

ITEM AGHU CATMAT EBSERH DESCRITIVO APRESENTAÇÃO QUANTIDADE
ESTIMADA

1 518518 420285 PROVPPS020206

MAGNETO	 GRANDE	 –	 500
GAUSS	 DE	 FORÇAS	 (12MM	 X
2,7MM),	 APRESENTAÇÃO	 EM
PACOTES	 COM	 50	 UNIDADES,	
NÃO
DESCARTÁVEL,	BIPOLARIZADO,
PARA	 ACUPUNTURA.	 CATMAT:
420285.	 CÓDIGO	 PROVISÓRIO
EBS:	 	 PROVPPS020206	 SICAF:
420285.	 CÓD.	 AGHU:	 518518.
GRUPO	AGHU:	36.

PACOTE 20

2 518520 468445 PROVPPS020207

MAGNETO	MÉDIO	–	400	GAUSS
DE	 FORÇA	 (8MM	 X	 2,3	 MM),
APRESENTAÇÃO	 EM	 PACOTES
COM	 50	 UNIDADES,	 	 NÃO
DESCARTÁVEL,
BIPOLARIZADO,	 PARA
ACUPUNTURA.
CATMAT:468445.	 CÓDIGO
PROVISÓRIO
EBS:	 PROVPPS020207.	 CÓD.
AGHU:	 518520.	 GRUPO	 AGHU:
36.	

PACOTE 20

3 518522 468445 PROVPPS020208

MAGNETO	 PEQUENO	 –	 300
GAUSS	 DE	 FORÇA	 (15MM	 X
3MM),	 APRESENTAÇÃO	 EM
PACOTES	 COM	 60	 UNIDADES,	
NÃO
DESCARTÁVEL,	BIPOLARIZADO,
PARA	 ACUPUNTURA.	 CATMAT:
468445.	 CÓDIGO	 PROVISÓRIO
EBS:	 	 PROVPPS020208.	 CÓD.
AGHU:	 518522.	 GRUPO	 AGHU:
36.	

PACOTE 20

4 518516 415656 PROVPPS020205

MATERIAL	 PARA
ACUPUNTURA,	 PASTILHA	 DE
SILÍCIO	 PARA
ACUPUNTURA	 SISTÊMICA,
PRODUZIDAS	 EM	 MANTA
HIPOALERGÊNICA	 DE
ALGODÃO	 COM	 QUARTZO
MICRONIZADO	 E	 DIÓXIDO	 DE
SILÍCIO.	 APRESENTAÇÃO
EM	 FRASCOS	 COM	 50
PASTILHAS	 DE	 13X3MM.
VALIDADE	 MÍNIMA	 DE	 12
MESES,	 APROVADO	 E
AUTORIZADO	 PELA	 ANVISA.	
CATMAT:	 415656.
CÓDIGO	 PROVISÓRIO	 EBS:
PROVPPS020205.	 SICAF:

FRASCO 100
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415656.	 CÓD.	 AGHU:	 518516.
GRUPO	AGHU:		36.	

5 514638 288890 	

MOXA	 BASTÃO,	 PRODUZIDA
COM	 ARTEMÍSIA	 100%
NATURAL,	 18CM	 X	 2CM,	 COM
VENCIMENTO	 LONGO.	
APRESENTAÇÃO:	 CAIXA	 COM
10	 UNIDADES.	 SICAF:	 288890.
CÓD.	 AGHU:	 514638.	 GRUPO
AGHU:	36.	

CAIXA 12

6 515699 221243 EBS13564

ÓCULOS	 DE	 PROTEÇÃO
INDIVIDUAL,	 PARA	 EMISSÃO
EM
LASERTERAPIA,	 APLICAÇÃO
COMPRIMENTO	DE	ONDAS	DE	
660	 NM,	 830	 NM	 E	 904
NM.	 EBS13564.	 SICAF:	 221243.
CÓD.	 AGHU:	 515699.	 GRUPO
AGHU:	28.	

UNIDADE 12

7 517703 293207 EBS07373

PLACA	 DE	 E.V.A.	 PLACA	 DE
ESPUMA	 ACRÍLICA
ACETINADA,	DIMENSÕES:	89	X
60	CM	X	4	MM	DE	ESPESSURA.
PARA	 	 USO	 EM	 FISIOTERAPIA,
CORES	 DIVERSAS.	 EBS07373
P.I	 "39".	 SICAF:	 293207.	 CÓD.
AGHU:	 517703.	 GRUPO	 AGHU:	
43.	

UNIDADE 20

8 502321 452220 EBS08470

TALA	 RETANGULAR	 FLEXÍVEL
METÁLICA	 PARA
IMOBILIZAÇÃO	PROVISÓRIA	DE
DEDO,	 MEDINDO	 1,6	 CM	 DE
LARGURA	 X	 18	 CM
DE	 COMPRIMENTO,	 FORMADA
POR	 UMA	 CHAPA	 DE
ALUMÍNIO,	 REVESTIDA
NA	 PARTE	 SUPERIOR	 E	
INFERIOR	 POR	 UMA	 CAMADA
DE	 ESPUMA	 BRANCA	 COM
DENSIDADE	 MÍNIMA	 DE	 16,
ANTIALÉRGICA	 E	 SEM	
EMENDAS,	ENTRE	A	CHAPA	DE
ALUMÍNIO	 E	 A	 CAMADA
SUPERIOR	 DE	 ESPUMA,
DEVERÁ	 CONTER	 UMA
CAMADA	 DE	 	 EVA	 (ETIL	 VINIL
ACETATO).
POSSUIR	 FLEXIBILIDADE	 E
MODELAGENS	 ADEQUADAS	 À
FINALIDADE.
CONTENDO	 DADOS	 	 DE
IDENTIFICAÇÃO	 (Nº	 LOTE,
DATA	 DE	 FABRICAÇÃO	 E
VALIDADE).	 REGISTRO
ANVISA.	 SICAF	 	 452220.
EBS08470.	P.I."39".	CÓD.	AGHU:
502321.	GRUPO	AGHU:	36.	

UNIDADE 581

9 515590 618148 EBS07387

TUBO	 ELÁSTICO	 PARA
EXERCÍCIOS	 FÍSICOS	 DE
REABILITAÇÃO
E	 FORTALECIMENTO,	 TIPO
FORÇA	 MÁXIMA,	 MATERIAL	
BORRACHA	 NATURAL,
COMPRIMENTO	 DE	 150	 CM.
CATMAT:	 618148.	 EBS07387.
P.I:	 "39".	 CÓD.	 AGHU:	 515590.	
GRUPO	AGHU:	14.	

UNIDADE 30

TUBO	 ELÁSTICO	 PARA
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10 515594 618138 EBS07392

REABILITAÇÃO
E	 FORTALECIMENTO,	 TIPO
SUPER	 FORTE,	 MATERIAL	
BORRACHA
NATURAL,	 COMPRIMENTO	 DE
150	 CM.	 CATMAT:	 618138.
EBS07392.	CÓD.	AGHU:	515594.
GRUPO		AGHU:	14.	

UNIDADE 30

	

5. FORMALIZAÇÃO	DE	TERMO	DE	CONTRATO

5.1. A	entrega	será	única	a	partir	de	Autorização	de	Fornecimento/Número	de	Empenho,	não	havendo	a
necessidade	de	celebração	de	Termo	de	Contrato.

6. DO	MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO

6.1. O	material	deverá	ser	entregue	no	Depósito	Geral	do	Almoxarifado	Central	do	HC-UFTM,	situado	na
Avenida	Deputado	José	Marcus	Cherem,	n.°	838	–	São	Cristóvão	–	CEP:	38.040-500.	De	segunda	a	sexta	das	07h00
às	11h00	e	das	13h00	às	16h00.	Fone:	(34)	3318-5693/(34)	3318-5656	-	Contato:	Ariane	Silveira	Mendes.	

6.2. A	 entrega	 do	 material	 será	 em	 até	 05	 (cinco)	 dias	 úteis	 ,	 a	 partir	 da	 remessa	 da	 Autorização	 de
Fornecimento/Empenho.

6.3. O	material	deverá	ser	entregue	no	Depósito	Geral	do	Almoxarifado	Central	do	HC/UFTM,	devidamente
embalado,	de	forma	a	não	ser	danificado	durante	as	operações	de	transporte,	carga	e	descarga,	assinalando-se	nas
embalagens	a	procedência	e	demais	características	que	os	identifiquem	e	os	qualifiquem.

6.4. O	objeto	será	recebido	provisoriamente,	pelo	responsável	por	seu	acompanhamento	e	fiscalização,	para
verificação	da	conformidade	com	as	exigências	deste	termo	de	referência	e	definitivamente,	quando	verificado	o
atendimento	de	tais	exigências.

6.5. O	 recebimento	 provisório	 ou	 definitivo	 não	 exclui	 a	 responsabilidade	 ético-profissional	 pela	 perfeita
execução	do	contrato.

6.6. O	material	deve	ser	entregue	em	embalagem	que	contenha	data	de	fabricação	e	prazo	de	validade	e/ou
vida	útil.

6.7. O	 HC-UFTM	 se	 reserva	 no	 direito	 de	 não	 receber	 materiais	 que	 sejam	 entregues	 nas	 seguintes
condições:

6.7.1. Embalagens	 de	 papelão	 ou	 similar,	 que	 contenham	 diversos	 materiais,	 não	 proporcionando	 uma
condição	boa	de	identificação	e	conferência	no	ato	do	recebimento;

6.7.2. Fora	das	embalagens	originais,	desde	que	apresentem	sinais	de	violação	ou	que	estejam	em	estado	tal
que	suscitem	sinais	de	violação	ou	dúvidas	quanto	à	procedência	dos	mesmos.

6.8. A	entrega	do	item	deverá,	obrigatoriamente,	estar	acompanhada	da	Nota	Fiscal	contendo	informações
como	número	da	Autorização	de	Fornecimento/Empenho,	do	processo	de	origem,	prazo	de	validade/garantia	dos
itens	e	número	do	 lote	de	 fabricação;	e	no	 recebimento	dos	mesmos	será	observado	pela	CONTRATANTE	se	os
itens	entregues	estão	de	acordo	com	as	especificações.

6.9. Todos	os	materiais	deverão	atender	às	especificações	solicitadas	neste	Termo	de	Referência.	A	entrega
fora	das	especificações	indicadas	implicará	na	recusa	por	parte	do	Hospital	de	Clínicas	da	UFTM	-	Filial	EBSERH,
que	os	colocará	à	disposição	do	fornecedor	para	devida	substituição.

6.9.1. Os	 itens	 poderão	 ser	 rejeitados,	 no	 todo	 ou	 em	 parte,	 quando	 em	 desacordo	 com	 as	 especificações
constantes	neste	Termo	de	Referência	e	na	Proposta,	devendo	ser	substituídos	no	prazo	de	05	(cinco)	dias	úteis,	a
contar	da	notificação	da	Contratada,	às	suas	custas,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	penalidades.

6.10. Os	itens	entregues	e	recebidos	ficarão	sujeitos	a	reparação	ou	substituição,	pelo	fornecedor,	desde	que
comprovada	a	existência	de	defeito,	cuja	verificação	só	se	tenha	tornado	possível	no	decorrer	de	sua	utilização.

6.11. Os	materiais	que	durante	a	 sua	validade	ou	vida	útil,	 e	em	condições	normais	de	estocagem,	uso	ou
manuseio,	perderem	suas	características	ou	deteriorarem-se,	deverão	ser	trocados,	no	prazo	máximo	de	20	(vinte)
dias,	contados	a	partir	da	comunicação	formal.

6.12. Os	 itens	 deverão	 ser	 entregues	 com	prazo	 de	 validade	mínima	 de	 12	 (doze)	meses	 contados	 do	 seu
recebimento	definitivo	pela	Unidade	de	Almoxarifado	e	Controle	de	Estoques	(UACE)	do	HC-UFTM,	salvo	àqueles
com	validade	comprovadamente	inferior	ao	prazo	indicado.

6.13. Nos	preços	cotados	do	material	deverão	estar	incluídos	todos	os	custos	e	despesas,	tais	como:	custos
diretos	e	indiretos,	tributos,	incidentes,	taxas	de	administração,	materiais,	serviços,	encargos	fiscais	e	trabalhistas,
embalagem,	seguro,	lucro,	transporte	(carga	e	descarga)	e	outros	necessários	ao	cumprimento	integral	do	objeto,
bem	como	o	do	envio	das	documentações	referentes	a	qualificação	técnica	e	proposta.

6.14. Toda	empresa,	quando	da	entrega	dos	itens,	deve	obrigatoriamente	informar	na	Nota	Fiscal	o	número
da	Autorização	de	Fornecimento/Empenho,	do	processo	de	origem,	prazo	de	validade/garantia	dos	itens	e	número
do	lote	de	fabricação.

7. CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	PAGAMENTO
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7.1. Do	Pagamento

7.1.1. A	 empresa	 contratada	 deverá	 indicar	 na	 Nota	 Fiscal/Fatura	 o	 número	 do	 empenho	 firmado	 com	 a
Ebserh.

7.1.2. O	pagamento	será	efetuado	em	até	20	 (vinte)	dias	úteis,	contados	da	entrega	efetiva	do	quantitativo
solicitado,	 acompanhados	 pela	 Nota	 Fiscal	 discriminada	 de	 acordo	 com	 a	 Nota	 de	 Empenho	 após	 conferência,
atesto	 e	 aceite	 pelo	 fiscal	 do	 contrato	 e	 será	 creditado	 em	 favor	 da	Empresa,	 por	meio	 de	 ordem	bancária	 em
banco	indicado	na	proposta,	devendo,	para	isto,	ficar	explicitado	o	nome	do	banco,	agência,	localidade	e	número	da
conta	corrente	em	que	deverá	ser	efetivado	o	crédito.

7.1.3. O	pagamento	somente	será	autorizado	depois	de	efetuado	o	“atesto”	pelo	servidor	competente	na	nota
fiscal	apresentada.

7.1.4. Havendo	erro	na	apresentação	da	Nota	Fiscal	ou	dos	documentos	pertinentes	à	contratação,	ou,	ainda,
circunstância	que	impeça	a	liquidação	da	despesa,	como,	por	exemplo,	obrigação	financeira	pendente,	decorrente
de	 penalidade	 imposta	 ou	 inadimplência,	 o	 pagamento	 ficará	 sobrestado	 até	 que	 a	 Contratada	 providencie	 as
medidas	saneadoras;	nesta	hipótese,	o	prazo	para	pagamento	iniciar-se-á	após	a	comprovação	da	regularização	da
situação,	não	acarretando	qualquer	ônus	para	a	Contratante.

7.1.5. Antes	de	cada	pagamento	à	 contratada,	 será	 realizada	consulta	ao	SICAF	e	nas	demais	 certidões	de
regularidade	para	verificar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	exigidas	neste	Termo	de	Referência.

7.1.6. No	momento	do	pagamento	será	realizada	consulta	"on	line"	ao	SICAF	e	CADIN,	bem	como	verificação
quanto	ao	cumprimento	das	obrigações	trabalhistas	correspondentes.

7.1.7. Em	caso	de	irregularidade	junto	ao	SICAF,	a	Contratante	notificará	a	empresa	para	que	sejam	sanadas
as	pendências	no	prazo	de	5	(cinco)	dias,	sob	pena	de	aplicação	de	sanções.

7.1.8. Serão	retidas	na	fonte	e	recolhidas	previamente	aos	cofres	públicos	as	taxas,	impostos	e	contribuições
previstas	na	 legislação	pertinente,	 cujos	 valores	e	percentuais	 respectivos	deverão	estar	discriminados	em	 local
próprio	do	documento	fiscal	de	cobrança.

7.1.9. No	caso	de	situação	de	isenção	de	recolhimento	prévio	de	algum	imposto,	taxa	ou	contribuição,	deverá
ser	 consignado	 no	 corpo	 do	 documento	 fiscal	 a	 condição	 da	 excepcionalidade,	 o	 enquadramento	 e	 fundamento
legal,	 acompanhado	 de	 declaração	 de	 isenção	 e	 responsabilidade	 fiscal,	 assinada	 pelo	 representante	 legal	 da
empresa,	 com	 fins	 específicos	 e	 para	 todos	 os	 efeitos,	 de	 que	 é	 inscrita/enquadrada	 em	 sistema	 de	 apuração	 e
recolhimento	de	 impostos	e	contribuições	diferenciado,	e	que	preenche	todos	os	requisitos	para	beneficiar-se	da
condição,	nos	termos	da	lei.

7.1.10. Caso	 haja	 aplicação	 de	 multa,	 o	 valor	 será	 descontado	 de	 qualquer	 fatura	 ou	 crédito	 existente	 no
Contratante	em	favor	da	Contratada.	Caso	esse	valor	seja	superior	ao	crédito	eventualmente	existente,	a	diferença
será	cobrada	administrativamente	ou	judicialmente,	se	necessário.

7.1.11. No	caso	de	atraso	pela	contratante,	os	valores	devidos	à	contratada	serão	atualizados	monetariamente
entre	o	termo	final	do	prazo	de	pagamento	até	a	data	de	sua	efetiva	realização,	mediante	aplicação	do	índice	IPCA
de	correção	monetária.

8. DA	FORMA	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR

8.0.1. A	 aquisição	 ocorrerá	 por	 meio	 de	 Dispensa	 de	 Licitação,	 inciso	 III	 do	 Art	 84,	 do	 RCC	 3.0	 da	 EBSERH,
conforme	abaixo:

"Art.	84.	É	dispensável	a	realização	de	licitação	para	contratação	direta	nas	seguintes	situações:	[...]
III	-	na	hipótese	de	contratação	decorrente	de	licitação	que	resultou	deserta	e	essa,	justificadamente,
não	 puder	 ser	 repetida	 sem	 prejuízo	 para	 a	 Ebserh,	 desde	 que	 mantidas	 as	 condições
preestabelecidas	e	observadas	as	disposições	deste	Regulamento,	em	especial	do	art.	20,	§	4º".

8.0.2. A	aquisição	pretendida	será	pelo	Menor	Preço	por	Item,	conforme	RCC	3.0,	Art	52.	

9. CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR

9.1. Condições	de	participação

9.1.1. Para	participação	nesta	Dispensa	deverão	ser	observados:

9.1.1.1. As	previsões	constantes	no	art.	70	 	do	Regulamento	de	Compras	e	Contratos	da	EBSERH	-	RCC	3.0,
que	define	quais	são	as	condições	impeditivas	de	participar	de	licitações	e	de	ser	contratada	pela	Ebserh,	conforme
segue:

"Art.	70.	Estará	impedida	de	participar	de	licitações	e	de	ser	contratada	pela	Ebserh	a	empresa:
I	–	que	esteja	suspensa	no	âmbito	da	Rede	Ebserh;
II	 -	 declarada	 inidônea	 pela	 União,	 por	 Estado	 ou	 pelo	 Distrito	 Federal,	 enquanto	 perdurarem	 os
efeitos	da	sanção;
III	-	impedida	de	licitar	e	de	contratar	com	a	União;
IV	-	constituída	por	sócio	de	empresa	que	estiver	suspensa,	impedida	ou	declarada	inidônea;
V	-	cujo	administrador	seja	sócio	de	empresa	suspensa,	impedida	ou	declarada	inidônea;
VI	-	constituída	por	sócio	que	tenha	sido	sócio	ou	administrador	de	empresa	suspensa,	 impedida	ou
declarada	inidônea,	no	período	dos	fatos	que	deram	ensejo	à	sanção;
VII	 -	 cujo	 administrador	 seja	 sócio	 ou	 administrador	 de	 empresa	 suspensa,	 impedida	 ou	 declarada
inidônea,	à	época	dos	fatos	que	motivaram	a	sanção;
VIII	-	que	tenha,	nos	seus	quadros	de	diretoria,	pessoa	que,	em	razão	de	vínculo	de	mesma	natureza,
tenha	integrado	empresa	declarada	inidônea;
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IX	 -	 cujo	 administrador	 ou	 sócio	 detentor	 de	 mais	 de	 5%	 (cinco	 por	 cento)	 do	 capital	 social	 seja
empregado,	servidor	cedido	ou	em	exercício	na	Ebserh;
X	 -	 cujo	 administrador	 ou	 sócio	 detentor	 de	 mais	 de	 5%	 (cinco	 por	 cento)	 do	 capital	 social	 seja
integrante	de	órgão	estatutário	da	Ebserh;
XI	 -	 cujo	 administrador	 ou	 sócio	 detentor	 de	 mais	 de	 5%	 (cinco	 por	 cento)	 do	 capital	 social	 seja
integrante	do	Ministério	da	Educação	ou	de	 Instituições	Federais	de	Ensino	Superior	e	congêneres
signatárias	de	contratos	de	gestão	com	a	Ebserh;
XII	 –	 que	 tenha	 integrante	 de	 órgão	 estatutário,	 empregado,	 servidor	 cedido	 ou	 em	 exercício	 na
Ebserh,	 bem	 como	 integrante	 do	Ministério	 da	 Educação	 ou	 de	 Instituições	 Federais	 de	 Ensino	 e
congêneres	signatários	de	contratos	de	gestão	com	a	Ebserh.
§	1º	Caso	exista	em	lei	orçamentária	vedação	de	pagamento,	a	qualquer	título,	a	empresas	privadas
que	 tenham	em	 seu	quadro	 societário	 servidor	 público	da	 ativa	 ou	 empregado	da	 empresa	pública
contratante,	os	impedimentos	previstos	no	inciso	IX	se	aplicam	independentemente	do	percentual	do
capital	social	que	detenha	o	sócio.
§	2º	Aplica-se	a	vedação	prevista	no	caput	deste	artigo:
I	 -	 à	contratação,	 como	pessoa	 física	ou	em	procedimentos	 licitatórios,	na	condição	de	 licitante,	de
integrante	de	órgão	estatutário,	empregado,	servidor	cedido	ou	em	exercício	na	Ebserh,	bem	como	de
integrante	do	Ministério	da	Educação	ou	de	Instituições	Federais	de	Ensino	e	congêneres	signatários
de	contratos	de	gestão	com	a	Ebserh;
II	-	àqueles	que	possuam	relação	de	parentesco,	até	o	terceiro	grau	civil,	com:
a)	integrantes	de	órgãos	estatutários	da	Ebserh;
b)	empregado,	 servidor	cedido	ou	em	exercício	na	Ebserh	cujas	atribuições	envolvam	a	atuação	na
área	responsável	pela	licitação	ou	estejam	envolvidos	no	respectivo	processo	de	contratação;
c)	autoridade	do	Ministério	da	Educação;
d)	autoridade	das	Instituições	Federais	de	Ensino	Superior	e	congêneres	signatárias	de	contratos	de
gestão	com	a	Ebserh.
III	-	àqueles	cujo	proprietário,	ainda	que	na	condição	de	sócio,	tenha	terminado	seu	prazo	de	gestão
ou	rompido	seu	vínculo	com	a	Ebserh	há	menos	de	6	(seis)	meses.
§	 3º	 A	 vedação	 prevista	 no	 caput	 deste	 artigo	 também	 será	 aplicada	 ao	 licitante	 que	 atue	 em
substituição	a	outra	pessoa,	 física	ou	jurídica,	com	o	intuito	de	burlar	a	efetividade	da	sanção	a	ela
aplicada,	 desde	 que	 comprovado	 o	 ilícito	 ou	 a	 utilização	 fraudulenta	 da	 personalidade	 jurídica	 do
licitante.
§	4º	A	aplicação	das	vedações	previstas	nos	incisos	IV	a	VIII	do	caput	e	no	§	2º	deste	artigo	deverá	ser
precedida	 de	 realização	 de	 diligências	 para	 verificar	 se	 houve	 tentativa	 de	 fraude	 por	 parte	 das
empresas	 apontadas,	 por	meio	 dos	 vínculos	 societários,	 linhas	 de	 fornecimento	 similares,	 datas	 de
abertura,	 dentre	 outros,	 sendo	 necessária	 a	 convocação	 do	 fornecedor	 para	 manifestação
previamente	à	sua	desclassificação.
§	 5º	 O	 disposto	 nos	 §§	 3º	 e	 4º	 deve	 ser	 observado	 quando	 da	 emissão	 de	 nota	 de	 empenho,
formalização	da	contratação	e	pagamento."

9.1.1.2. A	Política	de	Transações	com	partes	relacionadas	da	Ebserh	atualizada	que	diz	que	o	fornecedor	NÃO
poderá	 possuir	 em	 seu	 quadro	 de	 administração,	 pessoa	 com	 influência	 relevante	 ou	 envolvida	 em	 decisão	 de
interesse	 exclusivo	 da	 Ebserh,	 em	 atenção	 ao	 art.	 15,	 parágrafo	 único	 da	 Política	 de	 Transações	 com	 Partes
Relacionadas,	3.0	 -	Aprovada	na	123ª	 reunião	extraordinária	do	Conselho	de	Administração,	em	29	de	 junho	de
2021,	 e	 publicada	 no	 Boletim	 de	 Serviço	 da	 Sede	 n.º	 1096,	 de	 30	 de	 junho	 de	 2021,	 disponível	 em
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/governanca/governanca-corporativa/politica-de-transacoes-com-partes-
relacionadas;

9.1.1.3. O	 atendimento	 por	 parte	 do	 licitante	 ao	 art.	 7º,	 XXXIII	 da	 Constituição	 da	 República	 Federativa	 do
Brasil	 de	 1988,	 que	 prevê	 "proibição	 de	 trabalho	 noturno,	 perigoso	 ou	 insalubre	 a	 menores	 de	 dezoito	 e	 de
qualquer	trabalho	a	menores	de	dezesseis	anos,	salvo	na	condição	de	aprendiz,	a	partir	de	quatorze	anos";

9.1.2. O	previsto	no	Art.6º,	VII	do	RCC	3.0	da	Ebserh:

"Art.	6º	As	seguintes	diretrizes	devem	ser	observadas	nas	contratações	conduzidas	pela	Ebserh:	[...]
VII	 -	 observância	 de	 políticas	 de	 compras	 sustentáveis,	 de	 relacionamento	 com	 fornecedores,	 de
integridade,	de	transação	com	partes	relacionadas,	de	proteção	de	dados	pessoais	e	outras	políticas
aprovadas	no	âmbito	da	Ebserh,	que	guardem	pertinência	com	o	objeto	da	contratação;"

9.1.3. Será	 consultado	 eventual	 descumprimento	 das	 condições	 de	 participação,	 especialmente	 quanto	 à
existência	 de	 sanção	 que	 impeça	 a	 participação	 no	 certame	 ou	 a	 futura	 contratação,	 mediante	 a	 consulta	 aos
seguintes	cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro	 Nacional	 de	 Empresas	 Inidôneas	 e	 Suspensas	 -	 CEIS,	 mantido	 pela	 Controladoria-Geral	 da	 União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro	 Nacional	 de	 Condenações	 Cíveis	 por	 Atos	 de	 Improbidade	 Administrativa,	 mantido	 pelo	 Conselho
Nacional	de	Justiça	(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

d) Lista	de	Inidôneos	e	o	Cadastro	Integrado	de	Condenações	por	Ilícitos	Administrativos	-	CADICON,	mantidos	pelo
Tribunal	de	Contas	da	União	-	TCU;

e) CADIN	-	Cadastro	Informativo	de	Créditos	não	quitados	do	Setor	Público	Federal.

9.1.4. Para	a	consulta	de	pessoa	jurídica	poderá	haver	a	substituição	das	consultas	das	alíneas	“b”,	“c”	e	“d”
acima	pela	Consulta	Consolidada	de	Pessoa	Jurídica	do	TCU	(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

9.1.5. A	consulta	aos	cadastros	será	realizada	em	nome	da	empresa	e	também	de	seu	sócio	majoritário,	por
força	do	artigo	12	da	Lei	nº	8.429,	de	1992,	que	prevê,	dentre	as	sanções	impostas	ao	responsável	pela	prática	de
ato	 de	 improbidade	 administrativa,	 a	 proibição	 de	 contratar	 com	 o	 Poder	 Público,	 inclusive	 por	 intermédio	 de
pessoa	jurídica	da	qual	seja	sócio	majoritário.
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9.1.5.1. Caso	conste	na	Consulta	de	Situação	do	Fornecedor	a	existência	de	Ocorrências	Impeditivas	Indiretas,
o	gestor	diligenciará	para	verificar	se	houve	fraude	por	parte	das	empresas	apontadas	no	Relatório	de	Ocorrências
Impeditivas	Indiretas.

9.1.5.2. A	tentativa	de	burla	será	verificada	por	meio	dos	vínculos	societários,	linhas	de	fornecimento	similares,
dentre	outros.

9.1.5.3. O	fornecedor	será	convocado	para	manifestação	previamente	à	sua	desclassificação.

9.1.6. Constatada	a	existência	de	sanção,	o	fornecedor	será	inabilitado,	por	falta	de	condição	de	participação.

9.2. Condições	de	habilitação

9.2.1. Caso	atendidas	as	condições	de	participação,	a	habilitação	do	fornecedor	será	verificada	por	meio	do
SICAF,	 nos	 documentos	 por	 ele	 abrangidos	 em	 relação	 à	 habilitação	 jurídica,	 à	 regularidade	 fiscal	 e
trabalhista,	conforme	o	disposto	na	Instrução	Normativa	SEGES/MP	nº	03,	de	2018.

9.2.1.1. Caso	 as	 comprovações	 constantes	 do	 SICAF	 não	 estejam	 atualizadas,	 é	 dever	 do	 fornecedor
encaminhar	a	respectiva	documentação	atualizada.

9.2.1.2. O	descumprimento	do	subitem	acima	implicará	a	inabilitação	do	fornecedor,	exceto	se	a	consulta	aos
sítios	 eletrônicos	 oficiais	 emissores	 de	 certidões	 feita	 pelo	 agente	 lograr	 êxito	 em	 encontrar	 a(s)	 certidão(ões)
válida(s).

10. REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO

10.1. Qualificação	Técnica

10.1.1. Alvará	Sanitário	ou	Licença	de	Funcionamento	ou	Licença	Sanitária	Estadual,	Municipal	ou	do	Distrito
Federal,	emitida	pela	Vigilância	Sanitária	da	Secretaria	de	Saúde	Estadual,	Municipal	ou	do	Distrito	Federal,	da	sede	da	empresa
interessada,	quando	couber;

10.1.1.0.1. Caso	o	Alvará	Sanitário	esteja	vencido,	será	aceito	protocolo	de	solicitação	de	renovação,	desde	que	tenha
sido	 requerido	 no	 prazo	 mínimo	 que	 anteceder	 o	 vencimento	 constante	 na	 legislação	 sanitária	 Municipal/Estadual	 ou
Distrital	da	sede	da	licitante.

10.1.2. Certificado	 de	 Registro	 válido	 do	 produto	 ofertado,	 emitido	 pela	 Agência	 Nacional	 de	 Vigilância
Sanitária	-	Anvisa,	ou	publicação	do	registro	no	Diário	Oficial	da	União	ou	comprovação	da	dispensa	do	registro	do	produto	na
Anvisa,	conforme	o	caso;

10.1.2.0.1. Estando	 o	 registro	 vencido,	 a	 licitante	 deverá	 apresentar	 cópia	 autenticada	 e	 legível	 do	 protocolo	 da
solicitação	de	sua	revalidação,	acompanhada	de	cópia	do	registro	vencido,	desde	que	a	revalidação	do	registro	tenha	sido
requerida	no	primeiro	semestre	do	último	ano	do	quinquênio	de	sua	validade,	nos	termos	e	condições	previstas	no	§	6º	do
artigo	12	da	Lei	nº	6.360,	de	23	de	setembro	de	1976;

10.1.2.0.2. A	não	apresentação	do	 registro	ou	do	protocolo	do	pedido	de	 revalidação	 implicará	na	desclassificação	do
item	cotado;

10.1.2.0.3. Os	Registros,	Declarações	 de	Notificação	Simplificada	 e	Certificados	 de	Dispensa	de	Registro	 deverão	 ser
identificados	com	o	número	do	item	a	que	se	referem,	em	ordem	crescente,	a	fim	de	facilitar	a	análise;

10.1.2.0.4. Ficará	a	cargo	da	empresa	interessada	provar	que	o	produto	objeto	da	contratação	não	está	sujeito	ao	regime
da	Vigilância	Sanitária,	quando	for	o	caso.

10.1.3. Proposta	de	Preços	com	os	valores	atualizados	em	conformidade	com	os	lances	eventualmente	ofertados	deverá
conter	especificações	detalhadas	do	objeto	ofertado,	quantidade,	unidade,	preços	unitários	e	totais;

10.1.4. Catálogo,	folder,	rótulo	ou	fotografia	do	produto	ofertado	contendo	as	especificações	técnicas.

11. OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE	E	DA	CONTRATADA

11.1. Das	obrigações	da	contratante

11.1.1. Receber	o	objeto	no	prazo	e	condições	estabelecidas	neste	Termo	de	Referência;

11.1.2. Verificar	 minuciosamente,	 no	 prazo	 fixado,	 a	 conformidade	 dos	 produtos	 recebidos	 provisoriamente	 com	 as
especificações	constantes	do	Termo	de	Referência	da	proposta,	para	fins	de	aceitação	e	recebimento	definitivo;

11.1.3. Comunicar	 à	 Contratada,	 por	 escrito,	 sobre	 imperfeições,	 falhas	 ou	 irregularidades	 verificadas	 no	 produto
fornecido,	para	que	seja	substituído,	reparado	ou	corrigido;

11.1.4. Acompanhar	e	fiscalizar	o	cumprimento	das	obrigações	da	Contratada;

11.1.5. Efetuar	 o	 pagamento	 à	 Contratada	 no	 valor	 correspondente	 ao	 fornecimento	 do	 objeto,	 no	 prazo	 e	 forma
estabelecidos	neste	termo	de	referência	e	seus	anexos;

11.1.6. Prestar	as	informações	e	os	esclarecimentos	que	venham	a	ser	solicitados	pela	contratada;

11.1.7. Assegurar-se	de	que	os	preços	contratados	são	compatíveis	com	aqueles	praticados	no	mercado;

11.1.8. A	Administração	não	responderá	por	quaisquer	compromissos	assumidos	pela	Contratada	com	terceiros,	bem	como
por	qualquer	dano	causado	a	terceiros	em	decorrência	de	ato	da	Contratada,	de	seus	empregados,	prepostos	ou	subordinados.

11.1.9. A	Contratante	se	reserva	o	direito	de	rejeitar	os	materiais	entregues	em	desacordo	com	os	termos	deste	Termo	de
Referência.
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11.1.10. Interromper	o	consumo	de	quaisquer	materiais	que	apresentem	irregularidades,	comunicando	o	fato	à	Contratada.

11.1.11. Permitir	o	livre	acesso	às	suas	instalações	dos	empregados	da	Contratada,	devidamente	identificados,	para	entrega
dos	materiais,	objeto	deste	termo	de	referência.

11.2. Das	obrigações	da	contratada

11.2.1. A	Contratada	deve	cumprir	todas	as	obrigações	constantes	neste	Termo	de	Referência	e	sua	proposta,	assumindo
como	exclusivamente	seus,	os	riscos	e	as	despesas	decorrentes	da	boa	e	perfeita	execução	do	objeto	e,	ainda:

11.2.2. Efetuar	a	entrega	do	objeto	em	perfeitas	condições,	conforme	especificações,	prazo	e	local	constantes	neste	termo
de	 referência	 e	 seus	 anexos,	 acompanhado	 da	 respectiva	 nota	 fiscal,	 na	 qual	 constarão	 as	 indicações	 referentes	 a:	 marca,
fabricante,	modelo,	procedência	e	prazo	de	garantia	ou	validade;

11.2.3. Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	do	objeto,	de	acordo	com	os	artigos	12,	13	e	17	a	27	e	cumprir
o	Art.	39,	inciso	VIII	do	Código	de	Defesa	do	Consumidor	(Lei	nº	8.078,	de	1990);

11.2.4. Reparar,	corrigir,	remover	ou	substituir,	às	suas	expensas,	no	total	ou	em	parte,	o	objeto	do	contrato	em	que	se
verificarem	vícios,	defeitos	ou	incorreções	resultantes	da	execução	ou	de	materiais	empregados.

11.2.5. A	substituição	dos	produtos	danificados/recusados	deverá	ocorrer,	no	prazo	de	até	5	(cinco)	dias	úteis,	prorrogáveis
uma	 única	 vez	 pelo(a)	 Setor/Unidade	 requisitante	 do	 Hospital	 de	 Clínicas	 da	 UFTM,	 sem	 que	 isto	 acarrete	 ônus	 para	 a
contratante.

11.2.6. Responder	pelo	cumprimento	dos	postulados	legais	vigentes	de	âmbito	federal,	estadual	ou	municipal,	bem	como,
ainda,	assegurar	os	direitos	e	cumprimento	de	todas	as	obrigações	estabelecidas	pela	Legislação	vigente.

11.2.7. Acatar	 as	 orientações	 da	 Contratante,	 sujeitando-se	 a	 mais	 ampla	 e	 irrestrita	 fiscalização,	 prestando	 os
esclarecimentos	solicitados	e	atendendo	às	reclamações	formuladas.

11.2.8. Prestar	esclarecimentos	à	Contratante	sobre	eventuais	atos	ou	fatos	noticiados	que	a	envolvam,	independente	de
solicitação.

11.2.9. Assumir	 toda	a	 responsabilidade	pelos	 encargos/tributos,	 trabalhistas,	 previdenciários,	 fiscais,	 comerciais,	 taxas,
fretes,	carga	descarga,	seguros,	deslocamento	de	pessoal,	validade,	contribuições	 fiscais	e	parafiscais,	assistência	operatória	e
pós-operatória,	 e	 quaisquer	 outros	 que	 incidam	ou	 venham	 incidir	 sobre	 a	 entrega,	 direta	 e	 indiretamente,	 sobre	 os	 produtos
vendidos	no	objeto	deste	Termo	de	Referência.

11.2.9.1. A	 inadimplência	 do	 contratado	 quanto	 aos	 encargos	 trabalhistas,	 previdenciários,	 fiscais	 e	 comerciais	 não
transfere	à	Ebserh	a	responsabilidade	por	seu	pagamento,	nem	poderá	onerar	o	objeto	do	contrato.

11.2.10. Atender	 prontamente	 o	 representante	 do	 HC/UFTM	 com	 vistas	 às	 substituições	 de	 produtos	 que	 tenham	 sido
recusados	pela	Administração.

11.2.11. Manter	à	frente	pessoa	qualificada,	para	representá-lo	junto	à	fiscalização.

11.2.12. Responsabilizar-se	por	danos	causados	diretamente	a	Contratante	ou	a	terceiros,	decorrentes	de	sua	culpa	ou	dolo
na	execução	do	contrato,	ou	por	seu	empregado	ou	preposto.

11.2.13. Proceder	a	substituição	do	pessoal,	quando	necessário,	que	por	qualquer	motivo	fique	impossibilitado	de	realizar	a
entrega	dos	produtos.

11.2.14. Manter,	durante	toda	a	execução	do	contrato,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	por	ele	assumidas,	todas	as
condições	de	habilitação	e	participação	exigidas	neste	documento.

11.2.15. Acatar	e	atender	às	legislações/normas	de	segurança	do	trabalho,	Normas	Regulamentadoras	(NR),	aprovadas	pela
Portaria	nº	3.214,	de	08/06/1978	e	Lei	nº	6.514,	de	22/09/1977	de	segurança	e	medicina	do	trabalho,	no	que	couber.

12. SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

12.1. Em	caso	de	infração	administrativa,	a	Administração	pode	aplicar	à	Contratada	as	seguintes	sanções,
nos	termos	do	RCC	3.0:

12.2. Pela	 inexecução	 total	 ou	 parcial	 do	 contrato	 ou	 da	 ata	 de	 registro	 de	 preços,	 a	Ebserh	 poderá,
garantido	o	regular	processo	administrativo,	aplicar	as	seguintes	sanções:

12.2.1. Advertência,	quando	do	não	cumprimento	de	quaisquer	das	obrigações	contratuais	consideradas	faltas
leves,	assim	entendidas	aquelas	que	não	acarretam	prejuízos	significativos	para	a	Administração;

12.2.2. Multa,	(deverão	ser	recolhidas	por	“Guia	de	Recolhimento	da	União”	–	GRU,	junto	a	agência	do	Banco
do	Brasil	S/A,	a	ser	preenchido	de	acordo	com	instruções	fornecidas	pela	Contratante):

a) moratória	de	0,5%	(meio	por	cento)	por	dia	de	atraso	injustificado	sobre	o	valor	da	parcela	inadimplida,	até
o	limite	de	30	(trinta)	dias,	data	a	partir	da	qual	o	atraso	será	configurado	como	inexecução	total	do	objeto;

b) compensatória	 de	 20%	 (vinte	 por	 cento)	 sobre	 o	 valor	 total	 do	 contrato,	 no	 caso	 de	 inexecução	 total	 do
objeto;

c) em	caso	de	outras	hipóteses	de	 inexecução	parcial,	poderá	ser	aplicada	multa	compensatória	de	até	20%
(vinte	por	cento)	do	valor	total	do	contrato,	respeitados	critérios	de	razoabilidade	e	proporcionalidade,	considerando
os	impactos	da	obrigação	inadimplida

12.2.3. Suspensão	temporária	de	participação	em	licitação	e	impedimento	de	contratar	com	a	Rede
Ebserh,	por	prazo	não	superior	a	2	(dois)	anos,	caso	o	fornecedor:

a) tenha	 sofrido	 condenação	 definitiva	 por	 praticar,	 por	 meios	 dolosos,	 fraude	 fiscal	 no	 recolhimento	 de
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b) tenha	praticado	atos	ilícitos	visando	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;

c) demonstre	não	possuir	idoneidade	para	contratar	com	a	Ebserh	em	virtude	de	atos	ilícitos	praticados;

d) convocado	dentro	do	prazo	de	validade	da	sua	proposta	ou	da	vigência	da	ata	de	registro	de	preços,	não
celebrar	o	contrato;

e) deixar	de	entregar	a	documentação	exigida	para	o	certame;

f) apresentar	documentação	falsa	exigida	para	o	certame;

g) ensejar	o	retardamento	da	execução	do	objeto	da	licitação;

h) não	mantiver	a	proposta;

i) falhar	ou	fraudar	na	execução	do	contrato;

j) comportar-se	de	modo	inidôneo,	 inclusive	com	a	prática	de	atos	lesivos	à	Administração	Pública	previstos
na	Lei	nº	12.846/2013.

12.2.4. As	 sanções	 de	 Advertência	 e	 Suspensão	 temporária	 de	 participação	 em	 licitação	 e	 impedimento	 de
contratar	com	a	Rede	Ebserh		poderão	ser	aplicadas	à	Contratada	juntamente	com	as	de	multa.

12.2.5. Eventuais	multas	aplicadas	podem	ser	descontadas	de	pagamentos	a	serem	efetuados	ou	compensados
em	eventuais	créditos	disponíveis	em	outros	contratos	firmados	pela	Contratada,	bem	como	da	garantia	contratual,
se	exigida.

12.2.6. A	 aplicação	 de	 qualquer	 das	 penalidades	 previstas	 realizar-se-á	 em	 processo	 administrativo	 que
assegurará	o	contraditório	e	a	ampla	defesa	à	Contratada,	observando-se	o	procedimento	previsto	no	RCC	3.0	e
sanção	será	aplicada,	de	forma	subsidiária,	o	disposto	na	Lei	nº.	9.784/1999.

12.2.7. A	autoridade	competente,	na	aplicação	das	sanções,	levará	em	consideração	a	gravidade	da	conduta	do
infrator,	 o	 caráter	 educativo	 da	 pena,	 bem	 como	 o	 dano	 causado	 à	 Administração,	 observado	 o	 princípio	 da
proporcionalidade.

12.2.8. Quando	a	sanção	aplicada	decorrer	de	Processo	Administrativo	de	Responsabilização	-	PAR,	os	dados
relativos	à	penalidade	deverão	ser	incluídos	no	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	-	CEIS,	de
que	trata	a	Lei	nº	12.846/2013.

13. GARANTIA	DE	EXECUÇÃO	(DO	CONTRATO)

13.1. Não	haverá	exigência	de	garantia	de	execução	contratual	para	esta	aquisição.

14. SUBCONTRATAÇÃO	E	CONSÓRCIOS

14.1. Não	será	admitida	a	subcontratação	do	objeto	a	ser	contratado.

15. CRITÉRIOS	DE	SUSTENTABILIDADE	AMBIENTAL,	SOCIAL	E	ECONÔMICA

15.0.1. Observando	o	Guia	Nacional	de	Contratações	Sustentáveis	da	Advocacia	Geral	da	União	 -	AGU,
serão	adotados	os	seguintes	critérios	de	sustentabilidade:

I	- Embalagens	e	materiais

a) Dar	 preferência	 a	 produtos	 acondicionados	 em	 embalagens	 recicláveis,
biodegradáveis	ou	de	fácil	separação	de	componentes.

b) Utilizar	embalagens	com	volume	mínimo	necessário,	reduzindo	o	uso	de	insumos	e
o	impacto	no	descarte.

c) Evitar	o	uso	de	materiais	nocivos	ao	meio	ambiente	(como	PVC,	chumbo,	cádmio	e
outros	metais	pesados	acima	dos	limites	previstos	em	diretivas	ambientais	internacionais).

II	- Produção	e	origem	dos	produtos

a) Priorizar	produtos	de	 fabricantes	 regularizados	 junto	à	Anvisa,	com	boas	práticas
de	 fabricação	 certificadas,	 que	 adotem	 medidas	 de	 eficiência	 energética,
reaproveitamento	 de	 resíduos	 e	 reduzam	 a	 emissão	 de	 poluentes	 em	 seus	 processos
industriais.

b) Estimular	a	aquisição	de	materiais	produzidos	com	matérias-primas	de	origem	legal
e	sustentável,	observando	o	cumprimento	das	legislações	ambientais	e	trabalhistas.

III	- Logística	e	transporte

a) Sempre	 que	 possível,	 utilizar	 logística	 reversa	 ou	 sistemas	 de	 recolhimento	 de
produtos	vencidos	ou	inservíveis,	conforme	preveem	as	Resoluções	Conama	nº	358/2005	e
RDC/Anvisa	nº	222/2018

b) O	 transporte	 e	 armazenamento	 dos	 produtos	 deverão	 seguir	 as	 condições
adequadas	 de	 temperatura,	 umidade	 e	 segurança,	 evitando	 perdas,	 contaminação	 ou
exposição	desnecessária.

IV	- Gestão	e	destinação	final

a) As	 unidades	 de	 saúde	 deverão	 destinar	 produtos	 vencidos	 ou	 fora	 de	 uso	 a
empresas	 licenciadas	 para	 tratamento	 e	 incineração	 de	 resíduos,	 garantindo	 destinação
ambientalmente	adequada.

b) A	contratada	deverá	apresentar,	sempre	que	solicitado,	comprovante	de	destinação
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dos	resíduos	químicos	oriundos	da	fabricação,	transporte	ou	recolhimento	de	produtos.

V	- Aspectos	sociais	e	institucionais

a) Incentivar	o	cumprimento	de	normas	trabalhistas	e	de	segurança,	conforme	a	NR
32	do	Ministério	do	Trabalho,	que	trata	da	segurança	em	serviços	de	saúde.

b) Evitar	práticas	discriminatórias	e	promover	condições	éticas	e	seguras	em	toda	a
cadeia	de	fornecimento.

16. CRITÉRIOS	DE	REAJUSTE

16.1. Os	preços	são	fixos	e	irreajustáveis	no	prazo	de	um	ano	contado	da	data	limite	para	a	apresentação	das
propostas.

16.2. Após	 o	 interregno	 de	 um	 ano,	 os	 preços	 iniciais	 podem	 ser	 reajustados,	mediante	 a	 aplicação,	 pela
Contratante,	 do	 Índice	 de	 Preços	 ao	 Consumidor	 Amplo	 -	 IPCA,	 mantido	 pelo	 Instituto	 Brasileiro	 de
Geografia	e	Estatística	-	IBGE	ou	outro	que	venha	substituí-lo,,	exclusivamente	para	as	obrigações	iniciadas	e
concluídas	após	a	ocorrência	da	anualidade.

16.3. Deverá	haver	 consulta	 formal	 à	Contratada	quanto	à	possível	 renúncia	 ao	direito	 ao	 reajuste	 a	 cada
anualidade,	ou	redução	do	percentual	aplicável.

16.4. Nos	 reajustes	 subsequentes	 ao	 primeiro,	 o	 interregno	mínimo	 de	 um	 ano	 será	 contado	 a	 partir	 dos
efeitos	do	reajuste	anterior.

16.5. No	caso	de	atraso	ou	não	divulgação	do	índice	de	reajustamento,	a	Contratante	pagará	à	Contratada	a
importância	 calculada	 pela	 última	 variação	 conhecida,	 liquidando	 a	 diferença	 correspondente	 tão	 logo	 seja
divulgado	o	índice	definitivo.

16.5.1. Fica	a	Contratada	obrigada	a	apresentar	memória	de	cálculo	referente	ao	reajustamento	de	preços	do
valor	remanescente,	sempre	que	este	ocorrer.

16.6. Nas	aferições	finais,	o	índice	utilizado	para	reajuste	será,	obrigatoriamente,	o	definitivo.

16.7. Caso	 o	 índice	 estabelecido	 para	 reajustamento	 venha	 a	 ser	 extinto	 ou	 de	 qualquer	 forma	 não	 possa
mais	ser	utilizado,	será	adotado,	em	substituição,	o	que	vier	a	ser	determinado	pela	legislação	então	em	vigor.

16.8. Na	ausência	de	previsão	legal	quanto	ao	índice	substituto,	as	partes	elegerão	novo	índice	oficial,	para
reajustamento	do	preço	do	valor	remanescente,	por	meio	de	termo	aditivo.

16.9. O	reajuste	será	realizado	por	apostilamento.

17. DA	ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

17.1. As	 despesas	 para	 atender	 a	 esta	 contratação	 	 constam	 no	 Plano	 Anual	 de	 Compras	 e	 Acordo
Organizativo	 de	 Compromissos,	 conforme	 os	 Processos	 PAC	 2026	 nº	 23521.019642/2025-65	 e	 AOC	 2026	 nº
23521.020523/2025-55.

18. ALTERAÇÃO	SUBJETIVA

18.1. É	 admissível	 a	 fusão,	 cisão	 ou	 incorporação	 da	 contratada	 com/em	 outra	 pessoa	 jurídica,	 desde	 que
sejam	observados	pela	nova	pessoa	jurídica	todos	os	requisitos	de	habilitação	exigidos	na	licitação	original;	sejam
mantidas	as	demais	cláusulas	e	condições	da	contratação;	não	haja	prejuízo	à	execução	do	objeto	pactuado	e	haja	a
anuência	expressa	da	Administração	à	continuidade	da	contratação.

19. CONTROLE	E	FISCALIZAÇÃO	DA	EXECUÇÃO

19.1. O	acompanhamento	e	a	fiscalização	da	execução	do	contrato	consistem	na	verificação	da	conformidade
da	aquisição	e	recebimentos	dos	materiais,	técnicas	e	equipamentos	empregados,	de	forma	a	assegurar	o	perfeito
cumprimento	 do	 ajuste,	 que	 serão	 exercidos	 por	 um	 ou	 mais	 representantes	 da	 Contratante,	 especialmente
designados.

19.2. O	 representante	 da	 Contratante	 deverá	 ter	 a	 qualificação	 necessária	 para	 o	 acompanhamento	 e
controle	da	execução	dos	bens	e	do	contrato.

19.3. A	 verificação	 da	 adequação	 da	 prestação	 do	 serviço	 deverá	 ser	 realizada	 com	 base	 nos	 critérios
previstos	neste	Termo	de	Referência.

19.4. A	 conformidade	do	material,	 da	 técnica	ou	do	equipamento	a	 ser	utilizado	na	execução	dos	 serviços
deverá	ser	verificada	com	o	documento	da	Contratada	que	contenha	a	relação	detalhada	dos	mesmos,	de	acordo
com	o	estabelecido	neste	Termo	de	Referência,	informando	as	respectivas	quantidades	e	especificações	técnicas,
tais	como:	marca,	qualidade	e	forma	de	uso.

19.5. O	representante	da	Contratante	deverá	promover	o	registro	das	ocorrências	verificadas,	adotando	as
providências	necessárias	ao	fiel	cumprimento	das	cláusulas	contratuais.

19.6. O	 descumprimento	 total	 ou	 parcial	 das	 obrigações	 e	 responsabilidades	 assumidas	 pela	 Contratada,
sobretudo	quanto	às	obrigações	e	encargos	sociais	e	trabalhistas,	ensejará	a	aplicação	de	sanções	administrativas,
previstas	na	legislação	vigente,	podendo	culminar	em	rescisão	contratual.

19.7. As	 atividades	 de	 gestão	 e	 fiscalização	 da	 execução	 contratual	 devem	 ser	 realizadas	 de	 forma
preventiva,	rotineira	e	sistemática,	podendo	ser	exercidas	por	servidores,	equipe	de	fiscalização	ou	único	servidor,
desde	que,	no	exercício	dessas	atribuições,	fique	assegurada	a	distinção	dessas	atividades	e,	em	razão	do	volume
de	trabalho,	não	comprometa	o	desempenho	de	todas	as	ações	relacionadas	à	Gestão	do	Contrato.
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19.8. A	 fiscalização	 de	 que	 trata	 esta	 cláusula	 não	 exclui	 nem	 reduz	 a	 responsabilidade	 da	 Contratada,
inclusive	 perante	 terceiros,	 por	 qualquer	 irregularidade,	 ainda	 que	 resultante	 de	 imperfeições	 técnicas,	 vícios
redibitórios,	 ou	 emprego	 de	 material	 inadequado	 ou	 de	 qualidade	 inferior	 e,	 na	 ocorrência	 desta,	 não	 implica
corresponsabilidade	da	Contratante	ou	de	seus	agentes,	gestores	e	fiscais.

20. ANÁLISE	DE	RISCO

20.0.1. Sendo	assim,	como	regra,	é	obrigatória	na	instrução	processual	que	as	Equipes	de	Planejamento
da	Contratação	(EPC)	realizem	estudo	técnico	preliminar	(ETP),	bem	como	gerenciamento	de	riscos	em	todas
as	contratações	realizadas	pelos	hospitais	da	Rede	Ebserh.	Contudo,	em	seu	art.	20,	§	1º,	o	RCC	3.0	expressa
que	 pode	 ser	 dispensada	 a	 elaboração	 do	 ETP	 e	 do	 gerenciamento	 de	 riscos	 da	 fase	 de	 Planejamento	 da
Contratação	 e	 de	Seleção	 de	Fornecedor,	 quando	 se	 tratar	 de	 contratações	 recorrentes	 de	 alguns	 bens	 de
consumo,	como	medicamentos,	produtos	para	saúde	e	materiais	administrativos.

20.0.2. O	 objeto	 desta	 contratação	 é	 produtos	 para	 saúde,	 para	 atender	 as	 demandas	 do	 paciente,
conforme	 acima	 especificado,	 sendo	 que	 o	 hospital	 necessita	 desses	 materiais	 para	 manter	 o	 pleno
funcionamento	das	atividades	organizacionais	e	cumprir	com	o	seu	objeto	social.	Nesse	sentido,	observando	o
que	diz	o	art.	20,	§	1º,	I,	"a",	do	RCC	3.0,	fica	dispensada	a	apresentação	de	ETP	e	de	gerenciamento	de	riscos
da	fase	de	Planejamento	da	Contratação	e	de	Seleção	de	Fornecedor.

21. CONDIÇÕES	GERAIS

21.1. Anexo	I	-	Lei	Geral	de	Proteção	de	Dados	Pessoais	(LGPD);

21.2. Anexo	II	-	Modelo	de	Proposta	de	Preços;

	
	

Equipe	de	Planejamento	da	Contratação
	
	

(Assinado	eletronicamente)
Marina	Alves	Almeida	Urzedo

Chefe	Substituta	da	Unidade	de	Planejamento	e	Dimensionamento	de	Estoques	-	UPDE
Coordenador(a)	da	EPC

	
(Assinado	eletronicamente)
Marielle	Blancato	Oliveira

Assistente	Administrativo	-	UPDE
Integrante	Demandante	da	EPC

	
(Assinado	eletronicamente)
Anderson	Luiz	Moretti

Assistente	Administrativo	-	UPDE
Integrante	Demandante	da	EPC

	
(Assinado	eletronicamente)
Viviane	de	Almeida	Cobo

Chefe	da	Unidade	Multiprofissional	-	UMULTI
Integrante	Demandante	da	EPC

	

Designação	da	Equipe	de	Planejamento:	Portaria-SEI	nº	335,	de	30	de	dezembro	de	2025,	publicada	no	Boletim	nº	725	do	dia	05	de	janeiro	de	2026	(Documento	SEI	nº
59253353).	

	

21.3. De	acordo.

21.4. Encaminhe-se	Gerência	Administrativa	para	apreciação.

(assinado	eletronicamente)
Diego	Nunes	Andrade	Rodrigues

Chefe	do	Setor	de	Abastecimento	Farmacêutico	e	Suprimentos	-	SAFS
	
	

21.5. De	acordo.

21.6. A	aquisição	do	material	em	tela	se	mostra	adequada	e	atende	aos	objetivos	da	instituição.

21.7. Sendo	assim,	aprovo	o	Termo	de	Referência	conforme	seus	próprios	fundamentos.

21.8. Encaminhe-se	à	área	de	licitações	para	início	da	fase	de	Seleção	de	Fornecedor.

	
(assinado	eletronicamente)
Rodrigo	Juliano	Molina

Gerente	administrativo	do	HC-UFTM	-	Filial	EBSERH
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ANEXO	I
LEI	GERAL	DE	PROTEÇÃO	DE	DADOS	PESSOAIS	(LGPD)

DO	TRATAMENTO	DE	DADOS	PESSOAIS

Em	razão	do	objeto	contratado	e	para	seu	cumprimento,	a	CONTRATADA	realizará	o	tratamento	de	dados	pessoais	e	dados	pessoais	sensíveis
em	nome	da	CONTRATANTE,	nos	termos	do	inciso	VII,	do	artigo	5º	e	artigo	39,	da	Lei	nº.	13.709,	de	14	de	agosto	de	2018.

No	tratamento	de	dados	pessoais	realizado	em	decorrência	da	relação	estabelecida	entre	as	partes,	a	CONTRATANTE	e	a	CONTRATADA	se
comprometem,	conforme	a	Lei	n.º	13.709/2018	(LGPD),	ao	seguinte:

a) adotar	 medidas	 para	 conformidade	 de	 suas	 operações	 ao	 cumprimento	 da	 legislação	 de	 proteção	 de	 dados
pessoais	e	das	orientações	emanadas	pela	Autoridade	Nacional	de	Proteção	de	Dados	(ANPD);

b) assegurar	 que	 o	 tratamento	 de	 dados	 pessoais	 será	 limitado	 ao	 mínimo	 necessário	 para	 o	 alcance	 da(s)
finalidade(s)	proposta(s);

c) manter	registro	das	operações	de	tratamento	de	dados	pessoais	que	realizarem;

d) adotar	medidas	de	segurança,	técnicas,	administrativas	e	organizacionais,	adequadas	para	assegurar	a	proteção
dos	direitos	dos	titulares	de	dados	pessoais;

e) cooperar	 entre	 si	 no	 cumprimento	 das	 obrigações	 referentes	 ao	 exercício	 dos	 direitos	 dos	 titulares	 de	 dados
pessoais	previstos	na	legislação	em	vigor;

f) orientar	 seus	 colaboradores,	 contratados	 ou	 prepostos	 sobre	 os	 deveres,	 requisitos	 e	 responsabilidades
decorrentes	da	LGPD,	bem	como	a	não	divulgar	indevidamente	informações	que	envolvam	dados	pessoais	a	que	tenham
acesso;

g) comunicar	 à	 outra	 parte,	 por	 escrito,	 em	 prazo	 razoável,	 qualquer	 incidente	 de	 segurança	 que	 envolva	 dados
pessoais	a	que	 tenha	acesso,	 tais	 como	acessos	não	autorizados	e	 situações	acidentais	ou	 ilícitas	de	destruição,	perda,
alteração,	comunicação	ou	qualquer	forma	de	tratamento	inadequado	ou	ilícito,	com	as	informações	previstas	no	§	1º	do
art.	48	da	LGPD.

Especificamente	a	CONTRATADA	se	compromete	ao	seguinte:

h) cientificar-se	da	Política	de	Proteção	de	Dados	Pessoais	da	CONTRATANTE;

i) apresentar	 todos	 os	 dados	 e	 informações	 solicitados	 pela	 CONTRATANTE	 em	 relação	 ao	 tratamento	 de	 dados
pessoais	realizado	em	decorrência	da	relação	estabelecida	com	a	CONTRATANTE	e/ou	adotar	as	providências	lícitas	por
ela	indicadas;

j) não	 subcontratar	 atividades	 que	 envolvam	 o	 tratamento	 de	 dados	 pessoais,	 salvo	 com	 prévia	 autorização	 por
escrito	da	CONTRATANTE	e,	nessa	hipótese,	exigir	de	subcontratados	o	cumprimento	dos	deveres	decorrentes	da	LGPD	e
daqueles	assumidos	neste	instrumento,	permanecendo	integralmente	responsável	por	garantir	a	sua	observância;

k) quando	 verificada	qualquer	das	hipóteses	de	 término	do	 tratamento	de	dados	pessoais	 previstas	no	 art.	 15	da
LGPD,	interromper	o	tratamento	e	eliminar	completamente	os	dados	pessoais	e	todas	as	cópias	porventura	existentes	(em
formato	digital,	físico	ou	outro	qualquer),	autorizada	a	conservação	para	as	finalidades	estabelecidas	no	art.	16	da	LGPD.

	

	

ANEXO	II

	

MODELO	PARA	APRESENTAÇÃO	DA	PROPOSTA	DE	PREÇOS
TIMBRE	OU	LOGOMARCA	DA	EMPRESA

	

Ao	Hospital	de	Clínicas	da	Universidade	Federal	do	Triângulo	Mineiro

EMPRESA:	CNPJ:

ENDEREÇO	COMPLETO:

TELEFONE:	E-MAIL:

CONTATO:

DADOS	BANCÁRIOS:

DOS	PREÇOS,	ESPECIFICAÇÕES	E	QUANTITATIVOS:

ITEM ESPECIFICAÇÃO	/	DETALHAMENTO
MARCA	/	FABRICANTE

REGISTRO	MS UNID QTD VALOR	UNITÁRIO VALOR	TOTAL

	 	 	 	 	 	 	
	 	 	 	 	 	 	
	 	 	 	 	 	 	

VALOR	TOTAL 	 	

Valor	total	por	extenso:	R$	__________	(_________________________________)

Validade	da	Proposta:	Mínimo	de	90	dias;

Prazo	de	entrega:	Conforme	Termo	de	Referência;

Prazo	para	pagamento:	Até	20	dias	úteis.
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Nome	completo	do	responsável,	cargo,	RG	e	CPF:

Esta	empresa,	por	meio	de	seu	representante	legal,	DECLARA	que:

Está	 ciente	e	 concordo	com	 todas	as	 condições	 contidas	no	Termo	de	Referência,	 bem	como	de	que	cumpro	plenamente	os	 requisitos	de
habilitação	definidos;

Até	a	presente	data	inexistem	fatos	impeditivos	para	sua	habilitação	no	presente	processo,	ciente	da	obrigatoriedade	de	declarar	ocorrências
posteriores;

Cumpre	 a	 cota	 de	 aprendizagem	 nos	 termos	 estabelecidos	 no	 art.	 429	 da	 CLT,	 NÃO	 emprega	 menor	 de	 18	 (dezoito)	 anos	 em	 trabalho
noturno,	perigoso	ou	 insalubre	e	não	emprega	menor	de	16	 (dezesseis)	anos,	salvo	menor,	a	partir	de	14	 (quatorze)	anos,	na	condição	de
aprendiz,	nos	 termos	do	 inciso	XXXIII,	do	art.	7º	da	Constituição	Federal	e	NÃO	possui	em	sua	cadeia	produtiva,	empregados	executando
trabalho	degradante	ou	forçado,	nos	termos	do	inciso	III	e	IV	do	art.1º	e	no	inciso	III	do	art.5º	da	Constituição	Federal;

Esta	 proposta	 foi	 elaborada	 de	maneira	 independente	 e	 seu	 conteúdo	 não	 foi,	 no	 todo	 ou	 em	 parte,	 direta	 ou	 indiretamente,	 informado,
discutido	ou	recebido	de	qualquer	outro	participante	potencial	ou	de	fato	deste	processo,	por	qualquer	meio	ou	por	qualquer	pessoa;

NÃO	se	enquadra	nas	vedações	previstas	no	artigo	69	e	parágrafo	único	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	–	Ebserh	e	NÃO	possui	em
seu	quadro	de	administração,	pessoa	com	influência	relevante	ou	envolvida	em	decisão	de	interesse	exclusivo	da	Ebserh,	em	atenção	ao	art.
15,	parágrafo	único	da	POLÍTICA	DE	TRANSAÇÕES	COM	PARTES	RELACIONADAS	DA	EBSERH.

	

	
	
	
	
	
	
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Marina	Alves	Almeida	Urzedo,	Chefe	de	Unidade,	Substituto(a),	em
30/04/2026,	às	16:34,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de
outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Marielle	Blancato	Oliveira,	Assistente	Administrativo,	em	04/05/2026,	às	08:21,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Anderson	Luiz	Moretti,	Assistente	Administrativo,	em	04/05/2026,	às	08:28,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Diego	Nunes	Andrade	Rodrigues,	Chefe	de	Setor,	em	04/05/2026,	às	09:45,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Rodrigo	Juliano	Molina,	Gerente,	em	04/05/2026,	às	12:17,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Viviane	de	Almeida	Cobo,	Chefe	de	Unidade,	em	12/05/2026,	às	11:33,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	60413106	e	o	código	CRC
E0C67B16.
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